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c) Os que del)(arem de part icipar, anualmente, de cinqüenta (50) por cento (%fâ[r 
reuniões, Assembléia gerais e atividades realizadas pela 

§ 12 A suspensão sob pena de nulidade, devera ser procedida em audiência com o associado, 

que 'poderá defesa escrita ou verbal, obrigatoriamente tomada por termo, no prazo 

de quinze (15) dias, contando a parti do.recebimento da notificação. 

§ 2!l A pena de suspensão não isenta os sócios de suas obrigações, porem, os impedem de 

obterem vantagens conquistadas pela Associação, 1. 

l i - âa exclusão 

a) Os reincidentes em Infração, punida com suspensão, mediante aprovação da 
Assembléia Geral convocada especialmente para esta fina lidade com pelo menos 
metade.mais um dos associadoS' presentes; 

· b) Por morte de pessoas f ísicas. 
\ 

Art. 222 É direito de cada associado votar, ser votado, auferir de todas as vantagens garantidas 

pela Associação. É dever de cada um respeitar o Estatuto, as decisões da Assembléia Geral e da 

Diretoria Executiva, bem como, pagar, pontualmente, a sua contribuição mensal e participar 

das atividades da Associação. 

1) Só farão parte da Diretoria, Brasileiros natos ou naturalizados_há mis de 10 (dez) anos, 
maiõres de 18 (dezoito) anos ou emancipados. Tais dirigentes não poderão estar no 
exercício de mandatos eletivos que lhe assegure Imunidade parlamentar ou função da 
qual decorra foro especial. ' 

Art. 2;>2 Os associados não responderão solidária ou subsidiariamente pelas obrigações 

contraídas pel<t Associação. 

Art. 242 As despesas •provenientes de prestação de serviço à Associação, pelos associados, são 

financeirame.nte de responsabilidade da entidade, As funções em cargos de direção são 

inteiramente gratuitas, vedada à percepção de ordenados ou gratificações. 

SEÇÃO IV 

CONSELHO COMUNITÁRIO 

• 



O Conselho Comunitário será regido de acordo com a Lei n2 9.612 de 19 de fevereiro 

de l 998, Art. 82. Isto é, será composto no mínimo por 05 (cinco} 'pessoas ~epresentantes de 

entidades da comunidade local. 

EXERCICIO FINANCEl.RO E DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 

Art. 252 - O exercício financeiro coincide com o ano Civil. 

Art. 262 - Ao termino do exercício, em 31 de dezembro de cada ano, levanta-se o balanço 

patrimonial d~ Associação Comunitária Águanovense, observada as pres~rições legais 

aplicáveis. 

Parágrafo 12 - Do resultado, líquido das atividades ém cada exercício seguinte, a critério da 

Assembléia Geral. 

-
Parágrafo 22 - Os recursos da Associação Comunitária Águanovense são integralmente 

1 

aplicados para manutenção e desenvolvimento de suas finalidades. 

ParágrafÓ 32 - O balanço patrimonial e as demonstrações financeiras, depois de receber o 

parecer do Conselho Fiscal, e são submetidas à apreciação da Assembléia Geral. " 

' CAPITULO V 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 27º - Os instituidores da Associação Comunitária Aguanovense não respondem, nem 
1 

mesmo s'ubsldiarlamente, pelas obrigações e encargos por ela contraídos . 

.I• 
' 

Art. 282 - A Associação Comunitária Águanovense, não remunera, nem concede vantagens ou 

benefícios por qualquer forma ou titulo os seus diretores, associados, 
J 



instituidore~;, benfeitores ou 
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equivalente; bem corno não distribuir resultados dividê'íl8~, 

bonificações, participações ou parcela de seu patrimônio sob nenhuma forma ou pretexto. 

Parágrafo Único - Os integrantes dos órgãos referidos neste artigo têm direito à indenização 

das despesas realizadas a serviço da Assoclaç.ão Comunitária Águanovense. 

Art. 292 - Associação Comunitária Águanovense pode contratar pessoal necessário a execução 

de suas atividades e, com terceiros, a prestação de serviços técnicos ou especializados. 

Parágrafo Único - O regime de pessoal da Associação Comunitária Águanovense é o da 

consolidação das leis do trabalho. 

Art. 30º • Associação Comunitárl;:i Águanovense extingui-se nos casos previsto em lei ou 

verificada a impossibilidade de realizas seus fins, o remanescente do seu patrimônio liquido 

será destinado, por deliberação· dos Associados, a instituição Municipal, Estadual ou Federal de 

fins idênticos ou.semelhantes. 

Parágrafo Único - Em caso dissolução ou extinção, destina eventual patrimônio remanescente 

a entidade registrada no Conselho Nacional de Assistência Social ou entidade publica, a critério 

da Instituição. 

Art. 31º - Os casos omissos, se não regulados por outro instrumento legal, são decididos pelo 

Conselho Diretor. 

Art. 329 - O presente Estatuto só poderá ser reformado ou alterado com a p~ovação da maioria 

absoluta da Assembléia geral. 

Antônia Maria Da Costa Pereira 

.Presidente 

~m•11Jft )•Hl!lJ1 
. "-:>\IDGADO 
.,~ .... ~ 
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO COMUNIT~flt 

ÁGUANOVENSE-RN 

Aos vinte e seis dias do mês de·março de dois mil e quatorze, às dezoito horas, na sede da 
I • 

r.eferida Associação, situada à Rua Nossa Senhora de Fátima, 125, Bairro Centro no Município 

de Água Nova - RN, o presidente da Associação Comunitária Águanovense, senhora Antônia 

Maria da Costa Pereira, convocou uma Assembleia geral extraordinária, para tratar dos 

seguinte assunto: 

~) No estatuto da Associação Comunitária Águanovense, en: alguns artigos, foi diglta~o a 

sigla -ACAN, em outros - RN. 

O certo de acordo com o CNPJ é Associação Comunitária Águanovense. Estamos 

modificando o estatuto com denominação do CNPJ, que é o correto. 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ÁGUANOVENSE 

ESTATUTO 

TITULO 1- DA PERSONALIDADE JURÍDICA, DA SEDE E FORO DOS-FINS E 

DURAÇÃO. 

Art. 12 - A Associação Comunitária Águanovense, com sede na Rua Nossa Senhora de Fátima, 

125, Centro -Água Nova - CEP: 59995-000 - Estado do Rio Grande do Norte. É constltuída na 

forma acima como instituição de caráter privado conforme previsto na seção Ili do capitulo li, 

do t itulo 1, do lívro 1 do Çódigo Civil Brasileiro e terá duração por tempo indeterminado, sem 

discriminação de sexo, raça e religião. 

•. ·I• 
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Art. 2Q - A Associação Comunitária Águanovense é uma entidade sem fins eco'nB~~s. 

gozando de autonomia administrativa, financeira .e patrimonial no grau conveniente ao 

exercício de suas atividades, e se rege pelo presente Estatuto e normas legais que lhe forem 

aplicáveis. 

TITULO li 

DA FINALIDADE 

Art. 3Q - A Associação Comunitária Águanovense tem como finalidade executar, direfa .ou 

indiretamente, a política de Pesquisas Sociais, Planejamento Urbano e da Cidadania, visando à, . 

elevação ~os padrões sócios econômicos das populações, e atuará de forma integrada com 

órgãos e entidade de objetivos afins do Governo Federal, Estadual e Municipal, iriduindo-se 

ainda, os seguintes objetivos: 

1- Executar o serviço de Radiodifusão Comunitária conforme incisos 1 a V do 
artigo 32 da Lei 9.612 de 19 de fevereiro de 1998, o serviço de Radiodifusão 

Comunitária tem por finali~ade o atendimento a comunidade beneficiada 
com vistas a: 

a) Dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos 

sociais da comunidade; 
b) Oferecer mecanismo à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, 

a cultura e o convívio social; 
c) Prestar serviços de utilidade Pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, 

sempre que necessário; 
d) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos 

jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 
e) Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma 

mais acessível possível. 
li - Incentivo ao a·ssoclativlsmo formal e informal com vistas à aplicação de 

participaç.ão popular no processo social e no desenvolvimento comunitário; 

Ili - Preparação e mobilização de grupos e comunidades em favor de sua 

autopromoção e participação no processo de desenvolvimento social; 

IV - Planejamento, implantação e coordenação de unidades de equipamentos 

comunitários em áreas urbanas; 
1 

V - Estimulo as entidades públicas e privadas para realização de promoção social das 

populações carentes do Estado; 

Vl - Capacitar lideranças comunitárias para aperfeiçoamento do trabalho desenvolvido 

pelas entidades com as camadas carentes da população; 

) 
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VII - Prestar ,assistência e apoio aos grupos de meninos de rua, crianças e adolesc~~rn;: ,, 

desenvolvendo atividades que po~sam promover a integração e capacítá-los para o trabalho 

de mercado; 

VIII - Incentivar a prática esportiva entre crianças e jovens -para o desenvolvimento 

socia l, ps'íqÚico e mental;-

IX - Resgatar a memória do esporte, constituindo um acervo histórico documental das 

diversas n:iodalidades esportivas; 

X - Promover e apoiar a Integração entre os grupos de terceira Idade proporcionando 

entretenimento subsidiando as atividades realizadas; 

XI - Instituir um corpo .de assessórios técnicos; para prestar assessoria nas áreas de 

educação, saúde, arquitetura, plane)amento urbano, movimento comunitário e outras áreas 
1 . - ) . 

afins aos objetivos da Associação; 

XII - Incentivar a ariação de núcleos produtivos na região, v·sando aproveitar o 

potencial econômico da comunidade e a capacidade de trabalho existente nas. localidades e a 

incrementação do comercio; 

XIII - Reunir produtores e pequenos comerciantes visando o associativismo e o 

fortalecimento dos setores que representam a economia informal; 

XIV - Manter cursos de capacitação técnica, organizar congressos, simpósios e outros 
\ 

eventos que visem a difundir a historia, política e administração civil; 

XV - Editar obras, cadern,es, revistas, monografias e testes que versem sobre assuntos 

dentro de suas finalidades; 

VXI - Promover por todos os meios à defesa, recuperação e preservação da memórla 

cultur,al e do patrimônio histórico dos demais ·municípios do Estado do Rio· Grande do, Norte e 

Nordeste. 

XVII- Coordenação, execução, acompanhamento e avaliação dos objetivos ou · 

atividades desenvolvidas pela . associação, refe.rente a melhorias de vida dos indivíduos e 

grupos carenciados; 



TITULO Ili 

DO PATRIMÔNIO 

Art. 42 - O patrimônio da associação será constituído: 

1- Pelos bens e direitos a ela destinados, especialmente aqueles correspondentes aos 
programas, 12rojetos e atividades compreendidos · na área comunitária, 
planejamento urbano e cida'dania. 

li- Pelos bens móveis e imóveis que lhe forem doados pelo Governo do Estado e ou 
entidades publicas ou privadas, nacionais, internacionais e estrangeiras. 

rn- Por recursos, de qualquer natureza, pecorrente de acordo o_u convênios que firma. 
IV- Pelas doações, donativos, contribuições ou legados de pessoas físicas ou jurídicas, 

de direito publico oú priv§ldo, nacionais ou estrangeiras. 
V- Pelas rendas eventuais, lnduslve as resultantes de prestação de serviços. 
VI- Pela arrecadação de fundos especiais que proporcionem recursos financeiros para 

o S!'?U fundónamento. · 
VII- Pelo rendimento de qualquer natureza que venha a auferir como remuneração 

decorrente de aplicação do seu patrimônio. 
VIII- Pelos bens que vier adquirir. 

TITULO IV 

DA ADMINISTRAÇÃO 

Art. 52 - Constituem órgão da administração da Associação: 

1- Assembléia Geral 
2- Diretoria Executiva 
3- Conselho Fiscal 

Art. 62 - Compete a Assembléia G~ral: 

_ I) Eleger os administradores 
li) Destituir os administradores 
Ili) Aprovar as Contas 
IV) Alterar os Estatutos 

A Assembléia Geral e órgãos máximo de decisão é convocada ordinariamente para 

avaliação dos trabalhos desenvolvidos, prestação de contas do exercício ànterior pela Diretoria '· 

Executiva, aprovação do plano de ação anual, homologação da composição do Conselho 

Comunitário e discussão gerais da Associação. 

() 

) 
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Parágrafo Único - para deliberação a que se refere_m os incisos li e IV do art. 592 do código civil · 

2002, é exigido o voto concorde de (2/3) dois terço dos presentes a Assembléia especialmente 

convocada p~ra este fim, não podendo ela delíberar, em primeira convocação, sem a maioria 

absoluta dos associados, ou com me~os e (1/3) um terço nas convocações seguintes. Alterada 

pela Lei 11.127 de 28 / 06 / 2005, que as alterações Estatutárias e/ ou Destituição dos· 

Administradores serão tratadas em Assembléia especialmente para este fim. A deliberação dos 

Órgãos deliberativos far-se-á na forma do Estatuto garantindo a 1/5 (um quinto) dos 

Associados o direito de promovê-la. 

'SEÇÃO lf 

DIRETORIA EXECUTIVA 

Art. 72 - A Diretoria i:xecutiva será composta de 06 (seis) mémbros, eleitos pelos Associados 

em Assembléia, com mandatos de 04 (quatro) anos podendo ser renovado por igual período. t 
obrigatório que todos os dirigentes, residam na área da comunidade atendida. 

Parágrafo Único - A Diretoria Executiva terá a seguinte composição: 

1- Presidente 
li- Vice-Presidente 
Ili - 111 Secretário 
IV- 22 Secretário 
V- 12 Tesoureiro 
VI- 22 Tesoureiro 

Art. 82 - Compete à Diretoria Executiva: 

a} Dirigir a Associação de acordo _com o presente estatuto, administrar o patrimônio 
social, promovendo o bem geral dos associados; 

r\~ ' .. r,. -
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b) Cumprir e fazer cumprir o presente estatuto e as demais decisões da Asseriil51éia 
Geral; 

· c) Reunir-se ordinariamente a cada 03 (três) meses e extraordinariamente quando 
houver convocação da maioria da Diretoria; 

d} Promover e incentivar a criação de comissões de departamentos com função de 
assessoria às atividades da entidade; 

Parágrafo Único - As decisões da Diretoria deverão ser tomadas por maioria dos votos, com 

participação garantida na -maioria simples dos seus membros; 

Art. 92 - O Secretariado da Diretoria será composto pelo Presidente, 12 Tesoureiro e 12 

Secretário que dividirão entre si as taréfas e atribuições do secretariado de forma a viabilizar 

não só as decisões da Diretoria colegiada, como fazer frente.à administração da entidade. 

SEÇÃO 1 

DO PRESIDENTE 

Art. 102 - Compete ao Presidente: 

A) Representar a Associação em juízo e fora dele ativa e passivamente; 
B} Convocar e presidir as reuniões da Diretoria; 
C) Convocar e instalar as Assembléias Gerais; , 
D) Ordenar as despesas autorizadas e com o tesoureiro assinar cheques e documentos 

contábeis; . 
E) Organizar um relatório das ocorrências do ano anterior, apresentando à Assembléia 

Geral Ordinária obrigatória de prestação de contas. O relatório deverá conter os 
principais eventos -de exercício, relação dos associados e balanço do exercício 
financeiro; 

F) Juntamente como tesoureiro abrir e manter contas bancárias; 
G} o voto minerva, ou voto decisivo nas votações da Diretoria que resultarem empatadas. 

Art. 112 - Compete ao Vice-Presidente sÚbstltulr o Presidente na sua ausência. 

Art. 122 - Compete ao Secretário: 

SEÇÃO 11 · 

DO SECRETÁRIO 

(J 



) 
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a) Redígír e manter a tra'nscriç.ão em dia das atas das Assembléias Gerais e das reuniões 
da Diretoria; 

b) Redigir a correspondência da Associação; 
c}Dirigir e supervisionar todo o trabalho da Secretária . 

Art.132 ~ Competeª·º 22 Secretário substftuir o Secretário na sua ausência. 

SEÇÃO Ili 

DO TESOUREIRO 

Art. 142 ~Compete ao Tesoureiró: 

a) ' Zelar pelo patrimônio da sociedade; 
b) Manter em, contas ba'ncarias, juntamente com o presidente, os valores da Associação, 

podendo aplicá-lo, ouvida a Diretoria; · 
c) Assinar com o presidente, os cheques; 
d) Efetuar pagamentos autorizados e recebimentos; 
e) Supervisionár o trabalho da tesouraria e contabilidade; 
f) Apresentar ao Conselho Fisca l balancetes semestrais e balanço anual. 

Art. 152 - Compete ao 22 Tesoureiro substituir o Tesoureiro na sua ausência. 

SEÇÃO 1 

DO CONSELHO FISCAL 

' 
Art. 162 - O Conselho Fiscal, órgão de controle interno é responsável pelo exame apreciação 

das contas atos e fatos administrativos da Associação Comunitária Águanovense. 

Art. 179 - O Conselho Fiscal é composto de 03 (três) membros, Ol(um) ·Presidente e 02 (dois) 
. 

membros eleitos pelo Conselho Diretor, com mandato êle 03 (três) anos, sucessivamente 

renovável. 

-
, . • ' 1 ) J -11.j 
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Art. 18!l - Compete ao Conselho Fiscal: 

1- · Examinar o balanço patrimoniàl e as demonstrações financeiras sobre 
estes emitindo seu parecer; ' 

11- Opinar, por solicitação do Conselho Diretor ou da Diretoria Executiva, 
sobre, matéria de natureza econômica e financeira. 

DOS SÓCIOS 

Art. 192 Serão admitidos como Associados da Associação todos aqueles que atenderem os 

·seguintes requisitos: 

-
1) Manifestarem seu desejo de vincular-s~ à Associação preenchendo a correspondente 

proposta de inscrição; 
, 

li) Pessoas Físicas sediadas na localidade, o direito de votar ser votado para todos os 

cargos que compõem os órgãos Administrativos e deliberativos, bem como o direito 

de voz e voto nas deliberativas existentes; 

Ili) Pessoas Jurí~icas sem fins lucrativos, sediadas na localidade, conferindo-lhes por 

intermédio de seus representantes legais, o direito de escolher, mediante voto, os 

integrantes dos órgãos deliberativos e administratívos, bem como o direito de voz e 

voto nas deliberaÇões sobre a vida social da entidade, nas instancias deliberativas 

existentes; 

IV) ,Assumirem a responsabilidade com o pagamento da contribuição mensal de 

conformidade com este estatuto social e deliberações tomadas pela entidade; 

V) Pessoas físicas, maiores de dezoito (18) anos e capazes para os atos civis, pessoas 
Jurídicas sem fins lucrativos, ambas sediadas na localidade: 

1) Sócios Fundadores 

Aqueles que assinarem a Ata e Estatuto de constituição da Assocíação. 

li) Sócios Efetivos 

Aqueles que ingressarem na associaÇão após a Assembléia de Fundação. 

Art. 20º A demissão do Associado, que não poderá ser negada, dar-se à unicamente a seu 

- pedido e será requerida a Diretoria da Associação, sendo por esta levada ao conhecimento de 

( ) 
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todos os Associados durante reunião marcada para tal fim, após a decisão, será·procedida à 

averbaç~o do demissionário no livro de matricula, mediante termo de demissão assinado pelá 

diretoria. O demissionário não terá direito à devolução de qualquer taxa · ou contribuição 

anteriormente feita. 

Art. 212 Os sócios que, de alguma forma, infringir as disposições desse estatuto, nas normas e 

regulamentos da Associação, ficam sujeitos a sanções impostas pela Diretoria Executiva: 

1) Advertência, sempre por escrito, em caráter reservado: 

li} 
/ 

Suspensão de um (01) a doze (12) meses: 

a) Os reincidentes em infração punida em advertência; 
b) Os que estejam em atraso, há três (03) meses ou mais, com o pagamento das 

contribuições sociais; 
c) Os que deixarem de participar, anualmente, de cinqüenta (50) por cento (%) das 

reuniões, Assembléia gerais e·atividades realizadas pela Associação. 

§ 12 A suspensão sob pena de nulidade, devera ser procedida em audiência com o associado, 

que poderá apresentar defesa escrita ou verbal, obrigatoriamente tomada por termo, no prazo 

de quinze (15) dias, contando a parti do recebimento da notificação. 

§ 22 A pena de suspensão não isenta os sócios de suas obrigações, porem, os impedem de 

obterem vantagens 'conquistadas pela Associação, 1. 

11- da exclusão 

a) Os reincidentes em infração, punida com suspensão, mediante aprovação da 
Assembléia Geral convocada especialmente para esta finalidade com pelo menos 
metade mais um do~ associados presentes; 

b) Por morte de pessoas físicas. 

Art. 229 É direito de cada associado votar, ser votado, auferir de todas as vantagens garantidas 

pela Associação. É dever de cada um respeitar o Estatuto, as decisões da Assembléia Geral e da 

Diretoria E>,eecutiva, bem como, pagar, pontualmente, a sua contribuição mensal e participar 

das atividades da Associação. 

J) Só farão parte da Diretoria, Brasileiros natos ou naturalizados há mis de 10 (dez) anos, 
maiores de 18 (dezoito) anos o_u emancipados. Tais dirigentes não poderão estar no 
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exercício de mandatos eletivos que lhe assegure imunidade parlamentar ou função\.da {/ ; · 
qual decorra foro especial. 

Art. 232 Os associados não responderão solidária ou subsidiariamente pelas obrigações 

contraídas pela AssÓciação. 

Art 242 As despesas provenientes de prestação de serviço à Associação, pelos associados, são 

financeiramente de responsabilidade da entidade, As funções em . cargos de direção são 

inteiramente gratuitas, vedada à percepção de ordenados ou gratificações. 

SEÇÃO IV 

CONS~LHO COMUNITÁRIO 

O Conselho Comunitário será regido de acordo com a Lei n2 9.612 de 19 de fevereiro 

de 1998, Art. 82. Isto é, será composto no mínimo por 05 (cinco) pessoas representantes de 

entidades da comunidade local. 

EXERCICIO FINANCEIRO E DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 

Art. 252 - O exercício financeiro coincide com o ano Civil. 

_ Art. 262 - Ao termino do exercício, em 31 de dezembro de cada ano, levanta-se o balanço 

patrimonial da Associação Comunitária Águanovense, observada as prescrições legais 

aplicáveis. 

Parágrafo 12 - Do resultado, líquido das atividades em cada exercício seguinte, a critério da 

Assembléia Geral. 

) 
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Parágrafo 22 - Os recursos da Assóciação Comunitária Águanovense são 

aplicados para manutenção e desenvolvimento de suas finalidades. 

Parágrafo 3º - O balanço patrimonial e as demonstrações financei ras, depois de receber o 

parecer do Conselho Fiscal, e são submetidas à apreciação da Assembléia Geral. 

CAPITULO V 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 27!! - Os instituidores da Associação Comunitária Águanovense não respondem, nem 

mesmo subsid iariamente, pelas obrigações e encargos por ela contraídos. 

Art. 28º - A Associação Comunitária Águanovense, 'não remunera, nem concede vantagens ou 

benefícios por. qualquer forma ou titu lo os seus diretores, associados, conselheiros, 

instituidores, benfeitores ou equivalente, bem corn..o não distribuir resultados dividendos, 

bonificaçõés, participações ou parcela de seu patrimônio sob nenhuma forma ou pretexto. 

Parágrafo Único - Os integrantes dos órgãos referidos neste artigo têm direito à indenização 

das despesas realizadas a serviço da Associação Comunitária Águanovense. 

Art. 292 - Associação Comunitária Águanovense pode contratar pessoal necessário à execução 

de suas atividades e, com terceiros, a prestação de serviços técnicos ou especializados. 

Parágr:_afo Único - O regime de pessoal da Associação Comunitária Águanovense é o da 

consolidação das leis do trabalho. 

Art. 30º - Associação Comunitária Águanovense extingu i-se nos casos previsto em teí ou 

verificada a Impossibilidade de realliar seus fi ns, o remanescente do seu patrimônio liqu ido 

será destinado, por deliberação dos Associados, à instituição Municipal, Estadual ou Federal de 

fins idênticos ou semelhantes. 

-

Parágrafo Único - Em caso dissolução ou extinção, destina ev~ntua l patrimônio remanescente 

a entidade registrada no Conselho Nacio"nal de Assistência Social ou entidade publ ica, a critério 

da instituição. 

' ... ·~ .. 
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Art. 31º - Os casos omissos, se não regulados por outro instrumento legal, são decididos pelo 

Conselho Diretor. 

Art. 322 - O presente Estatuto só poderá ser reformado ou alterado com a provâção da maioria 

absoluta da Assembléia geral. 

Água Nova/RN, 26 de março de 2014. 

Gn~~M clõ. CDst\, P 11rn;~. 
Antônia Maria Da Costa Pereira 
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PROJETO TECNICO 
DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Associação Comunihiria Aguanovense 
Rua Nossa Senhora de Fátima - 125 - Centro - 59995-000 
Agua Nova - Rio Grande do Norte 
CNPJ: 17.991.358/0001-26 

Responsável: Antônia Maria da Costa Pereira 
Presidente 

· CPF: 048.602.434-20 

Campo reservado para Protocolo : 
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Água Nova -RN -16 · de Â br\ l de 2014. 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações 

Referência : Apresentação do Projeto Técnico de Radiodifusão Comunitária, conforme 
solicitação do ofício nr. , 001/2014/DRMC-01-SP, datado de 20 de janeiro de 2014, 
referente ao processo nº 53000.060827/2013, através do qual a Associação 
Comunitária Aguanovense requer a autorização para executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária em Água Nova -RN. 

Prezado Senhor, · 

Estamos apresentando o acima referenciado de acordo com a N,ORMA 01/2011 
- SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, aprovada pela Portaria .nº462, de 14 
de outubro de 2011. 

Em atendimento as exigências estabelecidas em Lei, seguem documentos 
relativos ao projeto técnico ora mencionado. 

1. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea a, segue como ANEXO A, o 
Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido, contendo as 
características técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação do 
RadCom. 

2. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea b e alinea i, segue como 
ANEXO B, as declarações firmadas pelo representante legal da entidade, 
devidamente assinadas. 

3. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea d, segue como ANEXO C, o 
diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do 
Norte Verdadeiro, diagrama de irradiação vertical e especificação técnicas do 
sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou 
elíptica •. devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e 
vertical dos diagramas. 

4. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea e, Segue como ANEXO D, a 
deólaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local . de 
instalação do sistema irradiante, atende as condições exigidas no subitem 
19.2.5.,1 ou estudo específico, conforme determina o subitem , 19.2.5.1 .2 

5. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea f, segue como ANEXO D, a 
declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não 



~t.r.C,o 
fere os gabaritos de proteção ao~ aeródromos ou declaração- do órgão .~, Ç ç;(. 
competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta. ~ RiJw:.1/i,llf\,,:: 

r.;~ ./Jl _r..-
. , s~ *P 

6. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea k, segue como ANEXO D, a ' ,..i_:~rr..;"' 
declaração assínada pelo profissional habilitado indicando que a entidade 
atende ao disposto em regulamentação da ANATEL sobre limitação à exposição 
a campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos na faixa de radiofreqüências 
com valores superiores aos estabelecidos. 

7. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea g, segue como ANEXO D, o 
parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a 
instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em .vigor 
aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dB~t da emissora não fica situado a 
mais de um Km de distância da·antena transmissora em nenhuma direção. 

8. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea h, segue como ANEXO E, a· 
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta. 

9. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea j, segue como ANEXO f. a 
folha de informações técnicas da linha de transmissão (cabo coaxial); 

10.Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea c, c.1, c.2, c.3, c.4, c.5 e c.6 
segue como ANEXO G, a Planta de Arruamento com identificação do local de 
instalação do Sistema Irradiante, da sede da entidade, com indicação das 
Coordenadas Geográficas na forma GGºMM'SS", a localização da residência 
dos dirigentes e o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio , que 
delimita a área abrangida pelo contorno ,de 91 dBµ, e o local da sede da 
entidade. 

Outrossim, estaremos a. inteira disposição para dirimir eventuais dúvidas caso 
venham a existir. 

Sem mais para o momento, 
1 

' 

~:,1\ \iJ_ 1~ l\ lo:\,CVw. 
Engà. Mayra F. A Gá(dim 

MaYr~Fft.r e17á3ai~~.o elià ro1111 
Erigenhelra E l e tri clst ~ 

CíH:\JN• 73568/D 

Atenciosamente, 

Bn\/"'~ A/! Q)4:.6 tia C'c;,JA- {~1.1\1 ;tL'­
. Sra. Antônia Maria da Costa Pereira 

Presidente - 048.602.434-20 



' 

ANEXO A 

u 



FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 
PROJETO TÉCNICO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Co'municação Eletrônica - Departamento' de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica · 

1 - SERvrço RADlODlrUSÃOCOMUNITÀRIA- RadCom 

2 IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

1 A 1 s 1 s 1° 1 e l 1 1 A 1 ç 1 Ã J 0 1 1 e 1 ° 1 M 1 u J N 1 1 1 T 1 Á 1 R I ' 1 A 1 J A J 0 1 u 1 A 1 N ] 0 1 v 1 E 1 N 1 s 1 E 1 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGC 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 
1 1 1 l 9 1 9 l 1 1 3 1 s 1 s 1 ° 1º 1 ° l 1 1 2 1 6 1 

DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

1 ' 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 

3 - LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 
LOGRADOURO 

jRjujAJ jNJoJsJsJAI lsJEJNJuioJRJAI 
BAIRRO 

1 D 1 E 1 1 F 1Á1 T J 1 1Ml.A1 - l 1 1 2 1 5 1 1 1 . J 
CIDADE 

1e1 E 1 N IT 1R1o1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 l IAJaJuJAI INloJvJAJ 1 ·1 1 1 -1 
CIOADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS 'GEOGRÂFICAS 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 ~ 1° ·b6 lºI 1 1. 2 1·1 2 1 6 l"I s l\ 3 1 8 1 º l 1 17 1· l3 1 s l"l w 1 
. 4 - LOCALIZAÇÃO DÓ TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 

LOGRADOURO 
1 R 1 U 1 A 1 1 N 1 O 1 S 1 S 1 A 1 1 S 1 E 1 N J 11 1 oJ R 1 A 1 1 D 1 E 1 1 F 1 Á 1 T 1 1 1 M 1 A 1 - 1 1 1 2 1 5 1 1 1 

5 -LOCALIZAÇÃO ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
{Caso o estúdio nllo se encontre no local do sistema irradiante especifique como será feita a ligação entre o estúdio e o sistema irradinhtc 
no campo 11 ." Outras infonnnçõcs de interesse") ' 

LOGRADOURO 
1R'Ju1 A J 1NJo1 s 'J s 1 A J J s l'E J N J H J o J R J A J il o J E J · 1 F 1A1 r J 1 J M J A J - l 1 J 2 I s I 

6 - TRANSMISSOR 
FAORICANTE 

1 1 ) 

1 A 1 u 1 A 1 D 1 1 e 1 o 1 R 1 R 1 E 1 A 1 1 E 1 Q 1 u l 1 1 P. 1 1 E 1 L 1 E 1 T 1 R 1 o 1 N 1 1 1 e 1 o 1 s 1 1 L 1 T 1 D 1 A 1 
MODELO POTENCIA . Nº HOMOLOGAf ÀO 

1 S 1 P 1 5 J O 1 2 1 5 1 J . 1 1 1 1 t 1 1 J J 2 1 5 J , J O J waus J O 1 6 1 8 1 O 1 O 1 3 1 - O 1 5 1 2 1 8 1 
7- ANTENNrüRRE 
FAURICANTE DA ANTENA MODELO 

1 A 1 u 1 A 1 D 1 1 e 1 o 1 R 1 R 1 E 1 A 1 1 E 1 o. I 1 E 1 L. 1 1 L 1 T 1 D 1 A 1 JPITI Joldlnl 



GANI 10 max (GI) 

I· 0 1 . 1 º 1 lll3d 

ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO 

i 2s I . 1 o l m 1 

R -UNI IA DE TRANSMISSÃO 
FAl3RICANTE 

/ 

ALTURA DA TORRE 

1 3 1 O 1 · 1 O l m 

1 K 1 M 1 P 1 1 R 1 F 1 S 1 1 D 1 O 1 · I B 1 R 1 A 1 S l 1 1 L 1 1 L 1 T 1 D 1 A 1 

MODELO 

IRlal cl2 l1l3I 

COM PRIM ENTO (L) ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) 

1 3 1 o 1 · 1° ~ 1 1 4 1 • 1 5 1 ul3 
PERDAS NA LINllA (PL) 

1 1 1 1 1 . 1 351 dl3 

EFICIÊNCIA DA LINJ-IA (q) 

1 o 1 . 1 7 1 3 1 

Perdas nn linha (l'L)=~ 
. 100 

9 - POTENC IA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 

:ili,} 
Eficiência da linha (11) "' 10 IO 

ERP (dBk)=IO log (l'I. Ght. Gvt. ri)= 10 log ( 0,025 x 1 x 1 x 1 ) = - 17,38 c.IBk 

Pt = Potencia do transmissor, cm kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal. cm vc1.cs. 
Gvt = Ganho e.ln m1tc1111, no plano vcrtiC11l. cm vezes 
'1 Eficiência da linha de transmissilo 

Obs.: A potência efetiva irrndindn (ERP) por emissora de Rac.ICom deverá ser igual ou inferior n 25 Watts. 

1 O - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dOu) = 107 + ERP(dBk)-20 log d (km) 

ERP(dOk) =potência efetiva irradiada 

· d (km) = distdncin dn ontcno trnnsmissora oo limite do árcn de scrviçó (rnio da árco cxccuçtlo do serviço) 

E(d0u) = 107 + (- 17.38) - 20 log 1 = 89,62 (dOu) 

Obs.: O 1111\ximo v.nlor de intensidade de campo no limite da área de serviço scrí1 de 91 dBu 

1

11 - OUTRAS INFORMAÇÕts DE INTERESSE 

12 - DADOS DO ENGEN I IEIRO PROJETISTA · 

NOME COMPLETO . 

IMIAIYIKIAI . IFIEIRIKIEI 1 IRIAI IDIEI IAINIDIRIAIDIEI lºIAIRIDI 1 IM! l 1 
REG.CREA ENDEREÇO 

1 
7 

1 3 1 5 l 6 i 1t l '· I 0 1 1 R 1 u 1 A 1 1 Q 1 u 1 1 
1 N 1 T l 1 1 N 1 ° 1 l 13 1 ° 1 e 1 A 1 1 1 u 1 v I " 1 - 1 2 1 1 1 3 1 ! 

ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) , BAIRRO 

) 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 • 1 1 1 1 1 1 1 lc !E IN IT IR lo 1 1 1 1 1 1 1 . 1 
. CIDADE UF 

1 S 1 A 1 N IT 1A1 1 R ! 1 1 T 1A1 1D1O1 1 S 1A1 p 1 U 1C 1A1 i 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1M1 G 1 
CEI' TELEFONE FAX 

1 3 1 7 1 5 14 1 o 1 • 1 o 1 o 1 () 1 1 1 315 1 - 13 14 17 i 1 13 i 2 I 7 l 2 I 1 13 1 5 1 - 13 14 l 1 i 1 1 5 1 () 1 61 o 1 
E-MA IL ' -

l m 1 ª 1 y 1 r 1 u 1 @ 1 v 1 i 1 n 1 s· 1 ° l 1 1 11 
J e 1 1 1 · 1 e 1 ° l 111 1 - 1 b 1 R 1 1 1 1 1 1 J 1 1 1 [ 1 1 

LOCAL 
S A N T A U C A 1 

ASSINATURA 

2 
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DECLARACÃO 

Eu, Antônia Maria dà Costa Pereira, Brasileira, Casada, Doméstica , inscrita no 

CPF nº 048.602.434-20, residente no Rua 13 de Maio-321-Centro, na cidade de Agua 

Nova - RN, na condição de Presidente da Assóciação Comunitária Aguanovense, neste 

ato: 

Informo, para fins de outorga 

Comunicações -e a ANATEL, que a entidade ' pretende 

funcionamento no horário compreendido entre. as 0'5.:0(} 

junto ao Ministério das 

colocar sua estação em 
' 

hrs e 22.:. Q() hrs. 

Agua Nova - RN, 9 de abril de 2014. 

fb:'1::n~ Aiwu ~4) ;. Lq C11D l')- f .vu ·t.'( e--. 
Antônia Maria da Costa Pereira -Presidente 

CPF:048.602.434-20 

1 .. 

I\· \ 
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DECLARACÃO 

Eu, Antônia Maria da Costa Pereira, Brasileira, Casada, Ooméstica1 inscrita no 

CPF nº 048.602.434-20, residente no Rua 13 de Maio-321-Centro, na cidade de Água 

Nova - RN, na condição de Presidente da Associação Comunitária Aguanovense, neste 

ato: 

Declaro, para fins de outorga junto ao Ministério das Comunicações e a ANATEL, 

que na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, serão 

interrompidas as transmissões imediat!=lmente até que· essas sejam sanadas, sem 

prejuízo do exercício das competê_ncias fiscalizatorias legalmente atribuídas à ANATEL. 

Para que a presente surta seus devidos efeitos legais, vai, por mim, devidamente 
1 

assinada. 

Agua Nova - RN, 9 de abril de 2014. 

{k '\.cn.y_,o.. ~À~~ (.~ <::cr.,\J;;n \f'>%»-A 
Antônia Maria da Costa Pereira 

Presidente - CPF:048.602.434-20 

1 ' 
\ I· ··1 
~~·~ 
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- Fabricante; Auad Corrca (Tcletronix}, 
• Modêlo: PT/ OdB (Tcletronix), · 
- Tipo: Antena Plano Terra de 1/4 du onda, 
- Polari zaçno: Linear (VERTlCAL), 
- Faixa do operaç:!o; 87 a 108 MHZ 
- Perda por retorno: >'18 dB'S 
- Gnnho: O dBd 
- Gl1t; 1,U 
· Gvt: 1,0 
- Diogrnm~ de lrradíaçao: Onidirncional 
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CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO TRANSMISSOR DE 25 Watts 
FABRICANTE: Auad Correa Equipamentos Eletrônicos ltda- Modelo: SP5025 

ESPECIFICAÇÃO DO TRANSMISSOR 

a) FREQÜtNCIAS: Ajustável i11lfmame11te através de jumper's de programação de' 
87,9 a 108,0 MHz 

b) POTl~NCI/\ MÁXIMA E REDUÇÕES: 25 [WJ com redução até 5 {Wj. 

e) DESIGNAÇÃO DAS EM ISSÕES: 180KF3EGN 
~'---~---"~~~~~~~~~~~~~~~~~~-

d) QUANTIDADE DE CANAIS DE TRANSMISSÃO: 1 -Sintetizado 

e) SEPARAÇÃO ENTRE CANAIS: 

- DE TRANSMISSÃO: 100 kHz ' ~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 

f) OUTRAS INFORMAÇÕES: ' - Impedância entrada de áudio 600Qdesbal. - conector RCA 
- Impedáncia saída 50Q desba/anceado - conector UHF 
- Nível de entrada@ 75kHz de desvio - OdBm 

l. CARACTEIÚSTICAS GEID\IS 

a) - Equipamento: 
b) Potência: 

Transmissor de FJvf 
25W com redução até )W 
J80KF3EGN e) Tipo De Emissão: 

d) 
e) 
f) 
g) 
h) 
i) 
j) 

Impedância De Saída : 
Número De Canais: 
Tensão De Alimentação: 
Faixa De Freqüência: 
Geração de Freqüência: 
Consumo máximo: 
Dimensões e peso: 

256KF8EHF 
300KF8EWF 
50í2 - desbalanceada 
1 por programação illlerha; 
220 Vac l 110Vac; 
87,9MHz a 107,9MHz 
Sintetizada; 
90 Walls 
largura: 482 [mm] 
Altura: 95 [mm} 
Profundidade: 41 O [mm} 
Peso: 5,8kg 

_, 1.11- IMPEDÂNCIA DE ENTRADA DE ÁUDIO: 

Impedância de Entrada Áudio Mono de 20Hz a 15 kHz : 600il balanceada - conector CANNON com Pré­
ên(ases de O, 25µ$, 501JS e 75uS: 

lmpedân ç: ia de Entrada de Áudio Composto de 20Hz a 53kHz: /Okfl desbalaneeada - conector BNC: 

Impedância de Entrada de Áudio SCA de 53kHz a 1 OOkHz: I Okil desbalanceada - conector BNC: 

Impedância de Saída de RF: 50!2 desbafanceada - conector UHF @mea . 

1.12- Ni'{EL D.E ENTRADA DE ÁUDIO: 
Nível de entrada de Áudio Mono para± 75kHz de desvio: -'-+_,_/=2d=B=11:.:.1,_l ""'9,=2-'-'Vr.,,.11.._.1: _ ____ __ __,_ 

Nível de entrada de Áudio Composto para± 75kl-lz de desvio: =ºd=B=''-'-""--1 =2·=2-'-Vp~'f=J: ________ _,_ 

Nível de entrada de Áudio SCA para± 7,5kHz de desvio : =ºd=B=1'-'-11"--1=2,=2-'-V,,_.pp""': ________ _,_ 



1.13-0TRANSMISSOR É DOTADO DAS SEGUINTES LEITURAS: 
a) Tensão contínua do estágio de potência; 
b} Corrente do éstágio de potência; 
b) Potência direta 
e) Potência refletida. 
d) lndice de Modulação 

1.14 - O TRANSMISSOR CONTA AINDA COM OS SEGUINTES CIRCUITOS DE PROTEÇÃO: 
a) Sobretemperatura; 
b) Alarme e bloqueio.do transmissor por falta de lock do sintetizador; 
e) Alarme e bloqueio do transmissor por estacionária elevada; 

2 - EXAMES EXECUTADOS 

' 2. 1 -TOLERÂNCIA DE FREQÜÊNCIA 

2. 1.1 - POR VARIAÇÃO DE TENSÃO E TEMPERATURA, SIMULTANEAMENTE: 

Temp.[ºCl Tensão [V] Freqliêrcia [Hz] ~ fo nomina l fHzl 
o +10% = 126,5 100.099.575 425 

- 10% = 103,5 100.099.579 421 
.+10% = 126,5 100.100.016 16 

I 

25 nominal = 115,0 100.100.015 15 
- 1-0% = 103,5 100.100.019 19 

50 + 10% = 126,5 100.100.872 872 
- 10% = 103,5 100.100.875 875 

~ total íPPMl 
4,245 
4,205 1 

0.159 
0,149 
0,189 
8,711 
8,741 

NOTA : As medidas de estabilidade climática foram executadas no laboratório do INATEL - Instituto 
Nacional de Telecomunicaçõe~, em sua, câmara climática. 

2.1.2 - Por tempo em "Stand by": 

Tempo fminl Freqi.iência fHz] 
1 100.100.015 
5 100.100.017 
10 
15 
20 

' 25 
30 

2. 1 .3 - lnstri11nental Utilizado: · 

Frequency Counter Yaesu YC500J 
Multímetro digital CIE 5125 
Câmara Climática ROHM 
Wattimetro BIRD - Mod. 43 

100.100.018 
100.100.018 
100.100.019 
100.100.019 
100.100.020 

Carg'a fantasma DENKI - RC 800/30 

) 



2.2 - MEbIDAS DE POTÊNCIA 

2.2. I - Potência da Portadora sem Modulação: 
T 1. M'. M ' . empo para e1tura entre ax1mo e mimo = 15 . minutos 

Valor(W Variação Máx. 
Designação Especif. Medidp w 0/o 

-10% (103,5V) Nom (115V) +10% ( 126,SV) 
Plena 25W 24,SW 25W 25W 0,5W 2% 
Reduzida 1 12,SW 12,SW 12,5W 12.sw o o 
Reduzida2 sw sw sw 5W o o 

2.2.2 - Consumo de Potência de Fonte: 

Aplicado um tom de modulação constante de 1 kHz, com amplitude suficiente para -obter desvio 
pleno. 

POTÊNCIA W CONSUMO rw1 RENDIMENTO[%] 
25W 84W 30% 

12,5W 76W 16% 
05W 48W 10% 

. fota: a potência é ajustável internamente por um trimpot, de formaJinear, sem acesso externo. 

2.2.3 - Instrumental Utilizado: 

u 

V'arivolt DENKI - RC 800/30 
Gerador de Áudio ROHDE & SCHWARZ -CMS-54 
Demoduladór Padrão ROHDE & SCHWARZ - CMS-54 
Multímetro Digital CIE 5125 
Wattimetro ROHDE & SCHWARZ-CMS-54 
Carga Fantasma ROHDE & SCHWARZ - CMS-54 

... 



2.3 - ANÁLISE ESPECTRAL 

2.3.1 - Atenuação de Emissões Espúrias: 

2.3.1.1 - Emissões Superiores à Portadora sem modulação> ,M 600KHz: 

Valores lidos até 1, 8 GHz. 

Freqüência Atenuação de emissão não essencial ídBc l 
Para 25 íWl Para 12,5 f Wl Para 5 íWl 

2°. Harmônico 67 68 68 
3°.' Harmônico 65 69 69 
4 º. Harmônico 66 69 68 
5º. harmônico 68 >80 >80 
6°. harmônico 81 >80 >80 
7°. harmônicô 81 >80 >80 
8°. harmônico 81 >80 >80 
9º. harmônico 69 >80 >80 

1 Oº. harmônico 80 >80 >80 
l 1 º. harmônico 80 ' >80 >80 
12º. harmônico 80 >80 >80 
13°. harmônico / 80 >80 >80 . 
14°. harmônico 80 >80 >80 
15°. harmônico 80 >80 >80 
16°. harmônico 80 >80 >80 

2.3.1.2 - Emissões inferiores à freqiiênCia da portadora: 

Freqüência Atenuação de emissão não essencial ~f> 600kHz [dBc] 
fkHzl Para 25 fWl 1 Para 12,5 íWl 1 Para 5 fWl 

Oa 100.100,00 >80 1 >80 1 >80 

2.3.1.4 - Emissões de Ruídos e Espúrios entre 240 e 600 [kHz]: 

Para 25 W 
> 60 dB 

2.3.2 - Instrumental Utilizado: 

Monitor de Setviço: ROHDE & SCHWARZ CMS54 - NS.: 840.0009.54 
Analisador de Espectro : Áudio Analizer HP 8903A · 

'.-\\;!\ · 11 .13 
1. -\ _ .... 



2:4 - RESPOSTA DE ÁUDIO 

2.4.1 - Resposta de Áudio@ Freqüências de 50 a 100.000 Hz: 

2.4.1. l - Resposta de A1!dio Mono de 20 a 15.000 Hz, com Pré-êllfase de 75µS 
-

Desvio [kl-lzl 
Freq.Modulunlc 11-lz] 

PARA DESVIO DE: 
, 

PARA DESVIO DE: PARA DESVIO DE: 
25% ou± 18.75kHz 50% ou± 37.5kl-lz 100% ou± 75kl lz 

50 18.77 37.69 75.01 
200 18,77 37.58 75.01 
500 19,08 38,53 77,02 
800 20,02 40,33 80,30 

1.000 20.65 41.92 83.36 
2.000 25.91 52.49 • 
4.000 40 12 81.04 • -
6.000 56.08 • • 
8.000 72,58 • • 
10.000 88,97 • • 
12.000 • • • 
15.000 • • .. 

• - Para estas medidas, houve sobremodulação (modulação acima de± JOOkHz) devido a atuação da Pré-enfase, cabe 
aos equipamentos de áudio (processador de áudio) evitar a sobremodulação. · 

1 

2.4.1.2 - Resposta de Áudio SCA de 53 a 100.000 Hz, sem Pré-ênfase. 

PARA DESVIO DE 10% ou± 7,5kl lz: -

Freq.Moclulnntc 
Desvio [kl lz) 

[llzl ' 
55.000 7.50 
60.000 7,32 
65.000 7,11 
70.000 6,48 
75.000 6,70 
80.000 6.55 

. 85.000 6.50 
90.000 6.45 
95.000 6.42 
100.000 6,40 

) 

) 



2.4. l .3 - Resposta de Áudio Composto de 50 a 53.000 Hz, sem Pré-ênfase. 

Desvio (kHz] 
frcq.Modulante [Hz] 

PARA DESVIO DE: PARA DESVIO DE: PARA DESVIO DE: 
25% ou± 18, 75kllz 50% ou± 37,5kHz l 00% ou± 75kHz 

50 18,70 37,79 76,07 
200 . 18,60 37,60 75.43 
500 18,55 37,58 75.54 
800 18,73 37,58 75,54 
1.000 18.73 37.58 75,54 
2.000 18,55 37,58 75.54 
4.000 18,50 37,50 75.43 
6.000 18,52 37,50 75,54 
8.000 18.45 ' 37.41 75,75 
10.000 18.48 37,52 75.86 
12.000 18.45 37,52 75,80 
15.000 18,41 37,52 75,65 
17.000 18,41 37,41 75.43 
20.000 18,11 36,74 74,06 
23.000 17.38 35,15 73,25 
25.000 17.30 34,55 73 , 15 
27.000 17,25 34,48 . 73,07 
30.000 17,11 34.90 - 72,95 
33.000 16,95 34,25 72.82 
35.000 ' 16,80 34,23 72.80 
37.000 . 16,75 34.15 72.65 
40.000 16.70 3J,95 72.40 
43.000 16,68 33,82 . 72,15 
45.000 16.55 33,75 71.95 
47.000 16,50 33,68 71,82 
50.000 16.42 33,65 71.78 
53 .000 16,41 33,51 . 71 ,70 

2.4.1.5 - Instrumental Utilizado 

Gerador de áudio TRIO AG 203 
Monitor de Serviço: ROHDE & SCHWARZ CMS54 - NS.: 840.0009.54 
Analisador de Distorção 33A - HP 
Medidor de Desvio MS57C - ANRITSU 

2.5 - DISTORÇÃO HARMÔNICA DE ÁUDIO: 

2.5.1 - Distorção Harmônica de Áüdio SCA de 55 a 100.000 1-lz ~ 

PARA DESVIO DE 10% ou± 7.5kFlz: 

frcq .Modulante Distorçilo Harmônica 
IHzl 

55.000 0,70 
60.000 0,75 
65.000 0,77 
70.000 0,75 
75.ÓOO 0.78 
80.000 0,79 

85.000 0,81 
90.000 0,85 
95.000 0,87 
100.000 0,90 

) 



\ 

2.5.2 - Distorção Harmônica de Áudio Composto de 50 a 53.000 Hz, sem Pré-ênfase. 

Fn:q.Modi1lantc 
Distorção Harmônica 

[Hz] PARA DESVIO DE: PARA DESVIO DE: PARA DESV IO DE: 
25%ou ± 18,75kHz 50% ou± 37,Skl-Iz 100% ou± 75kHz 

50 0,30 0.20 0.20 
200 0,29 0,20 0.18 
500 0.29 0,18 0. 18 
800 0,29 0. 17 0. 19 
1.000 0,31 0,17 0,20 
2.UOO 0,31 0.18 0,28 
4.000 0.31 0, 19 0,49 
6.000 0.31 0.20 0.69 
8.000 0.33 0.20 0.73 
10.000 0,36 0, 18 0.75 
12.000 0,38 0,16 0.79 
15.000 0.35 0,16 0.77 
17.000 0.34 0.17 0.67 
20.000 0,32 0, 16 0,54 
23.000 0.33 0, 14 0.45 
25.000 0,35 0.16 0.34 
27.000 0.36 0,15 0,30 
30.000 • 0.31 0,18 0,3 1 
33.000 0,32 0.21 0.33 
35.000 0,33 - 0.26 0,35 , 
37.000 0.30 0.30 0,38 
40.000 0.33 0.32 , 0,40 
43 .000 0,3'8 0,41 0,4 1 
45 .000 0.37. 0.41 · 0.45 . 
47.000 0,41 0.45 0,47 
50.000 0,44 0,47 0.47 
53.000 0.62 0.46 0,51 

2.5.3 - Distorção Harmônica de Áu.dio Mono de 50 a 15.000 Hz, com Pré-ê11fase de 75µS 
\ 

' 
Distorção 1 larmônica 

Frcq.Modu laillc [1 lz] 
PARA DESVIO DE: PARA DESVIO DE: PARA DESVIO DE: 
25%'ou ± l 8,75kHz 50% ou± 37,SkHz 100% ou± 75kl lz · 

50 o.14 0,30 0,20 
200 0.35 0.32 0, 19 
500 0,41 0.33 0. 19 
800 0.40 0,35 0,20 

1.000 0,39 0,33 0,20 
2.000 0.39 0.31 • 1 

4.000 0.3-7 0.30 • ' 
6.000 0.37 • • 
81000 0.36 • • 
10.000 0.35 • • 
12.000 • • • , 
15.000 • • * 

* - Para estas medidas houve sobremodulação ( modulaç'íÍo acima de± 1 OOkHz) devido a atuação da Pré-enfasc, cabe aos 
equ ipamentos de ãudio ( processador de áudio_) evitarem a sobremodu lação. 

• 



2.6 - RUÍDO POR MODULAÇÃO : 

2.6.1 - Ruído Por Modulação de Freqüência 
Sinal medido na faixa de 50 a 15.000 Hz 
Valor Encontrado: 66 dB 

2.6.2 - Ruído Por Modulação de Amplitude 
Sinal medido na faixa de 50 a 15.000 Hz 
Valor Encontrado: 50 dB 

2.7 - Instru.mental Utilizado: 

Gerador de Áudio Audio Analizer HP 8903A 
Demodulador Padrão ROi-iDE & SCHWARZ - CMS-54 
Wattimetro ROHDE & SCHWARZ - CMS-54 
Medidor de Desvio ROHDE & SCHWARZ- CMS-54 
Carga Fantasma ROHDE & SCH\Y ARZ - CMS-54 

. ( 
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1 \\\li/ VIASAT V/ASAT Tecnologia em Comunicações Ltda. ~, d:>;,,v-~ ?6 

1 FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

1. ·SERVIÇO 

Rarliodifusrio C()m1111itária - Rru/Com 

3. IDENTIFICAÇÃO DA ENTlDADE 

Denominação Social: Associação Comunitária Aguanovense 

4. ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 

Logradouro : Rua Nossa Senhora de Fatima - 125 

Cidade : Agua Nova 

CEP : 59995-000 

Bairro : Centro 

UF: RN 

Telefone: 

5. LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR, e SISTEMA IRRADIANTE . ' . 

Logradouro: Rua Nossa Sénhora de Fátima -125 

Cida~e : Agua Nova 

Bairro : Centro 

UF:RN 

2. 

Coordenadas Geográficas : Latitude 06º l 2'26"S LÕngitude: 38º17'35"W 

6. TRANSMISSOR 

REGISTRO FISTEL 

CNPJ: 17.991.358/0001-26 

Fax: 

Fabricante: Auad Correa Equipamentos Eletrô~icos Ltda 

Potência Saída ( Pt): 25W 

Modelo : SP025 

Certificação : 0680-03-0528 

7. ANTENA /TORRE 

f.abricante :OdB. Modelo : PT ODb Ganho máx (Gt ) : O dB 

Altura em relação ao solo: 28m Altura da torre: 30m Altitude do local: 270m 

8. LINHA DE TRANSMJSSÃO 

Fabricante: RFS BRASIL KMP 

Atenuação em 100 m ( AI ) : 4. O dB 

Modelo : RGC 213 

Perdas na linha: (PI): 1,20dB 

Comprimento ( L ) : 30 m 

Eficiência da linha ( Ef) : O, Y 

Perdas na linha: (PI) : ( L x AI)/ 100 Eficiência da linha ( Ef): 1 o -< Pl) t lo 

9. POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA ( ERP ) 

ERP (dBk) = 1 Oxlog ( Pt x Ght x Gvt x 11) = IOxlog ( 0,025 x 1 x 1 x 0,75 ) = -l 7,26dBk 
Onde: Pt ~Potência do transmissor, em kW; 

Ght ~Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes; 
Gvt ~ Ganho da antena, no plano vertical, em vezes; 
ri --; Eficiência da linha de ~ransmissão. 

RESUMO DO PROJETO TÉCNICO DA EMISSORA 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AGUANOVENSE 

Erge nhe tra t. 1a t11 c 1ITT t­

CREt. /N' 735 68/D 

SANTA RITA DO SAPUCAÍ - MG 
,9 de abril de 2014 

Folha O 1 de 03 

) 



\\vil VIASAT VIASAT Tecnologia em Comunicações Ltda. 

10. INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E ( dBu ) = 107 + ERP ( dBk) - 20*1og d (km) 

107+ ( - 17,26) - 20 log 1,0 = 89,74 dBu 

Onde : ERP ~ Potência efetiva irradiada. 

d~ distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço). 

13. OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

O transmissor uri/izado será~ transmissor SP5025. 
Obs.: o transmissor será calibrado internamente para operar com 25,0 Walls, desta forma. como a atenuaçãq dos 

\. 

JO 111 de cabu RGC2 l 3 utilizado-será de 1,35 dB's, 11=0,75. a potência que chegará à extremidade do cabo será de -
J 7,26 dBk. portanto. como o ganho da antena é zmitârio, a potência irradiada será inferior a 25 Watts. 

\ ,. 

_) 

SANTA RITA DO SAPUCAÍ - MG 
9 de abril de 2014 

;Ao.yra h ;t!Olf!l 00 QL\HH1 
Eng trn h e 1 rn yi'Ei \ r 1e1 s t~ 

UfE"./Nc. .135681 D 

Folha 02 de 03 



\\\Ili VIASAT VIASAT Tecnologia em Comunicações Ltda. 

14. DECLARAÇÃO 

Eu, Eng~. Mayra Ferreira de Andrade Gardim, CREA 73.568/D - MG, dec.laro que a cota do terreno ( solo) 

no local de instalaçãÔ do sistema irradiante ( base da torre ) da emissora de R;ídio Comunitária da Associação 
' 

Comunitária Aguanovense, sediada à Rua. Nossa Senhora de Fátima - 125 - Centro, na cidade de Agua Nova, no 

estado da Rio Grande do Norte, de Coordenadas 06° 12' 26"S de latitt1de e 38° 17' 35"W de longitude não tem 

desnível maior que 30 (trinta) metros com relação a cota de qualquer ponto do terreno no raio de 1 km em torno do 
' local ( torre ) do sistema irradiante, atendendo, assim, as condições exi?idas pela Norma O 1/201 1, item 19 .2.5. 1 . 

, . 
Declaro ainda, que a instalação proposta não fere os gabaritos de proteção aos aeródromos e, que a entidade 

atende ao disposto em regulamentação da ANATEL sobre lim itação à exposição a carnpos eletromagnéticos na faixa 
' , 

ele radiofreqüência 
1 
entre· 9KHz e 300GHz., não sl.1btendo a população a campos eletromagnét icos de 

radiofreqüências com valores superiores aos estabelecidos. 

IS. PARECER CONCLUSIVO 

A instalação proposta atende a todas as exigências das Normas Técnicas em vigor. aplicáveis à mesma, e o 

contorno de 91 dBu da emissora, conforme especificado ~este projeto, l1iio fica situado a tmais de O 1 ( um ) km de 

distância da antena transmissora em nenhuma direção. 

16. DADOS D,0 ENGENHEIRO PRO.__JETIST A 

Nome Compl_eto :Máyra Ferreira de Andrade Gardim Reg. CREA: 73.568/D- MG 
Endereço : Rua Quintino Bocaiúva, 294 Bairro : Centro 

Cidade: Santa Rita do Sapucaí 

CEP: 37.540-000 . 

E.mail : mayra@viasatnet.com.br 

UF: MG 

·Telefone: ( 035) 3471 -3272 Fax: ( 035) 3471 - 3272 

~ti.~ \ . ~ \1(11\í\ \\u 
Eng" Mayra Ferre{ra de Andrade '<t,ardim - CREA 73.568/D- MG 

Santa Rilçi do Sapucaí,.~ -A>IG - 9 de abril de 2014 

RESUMO DO PROJETO TÉCNICO DA EMISSORA 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AGUANOVENSE 

RESPONSAVEL TECNICO 
Eng• Mayra F Andrade Gardim 

CREA73.568/D - MG 

SANTA RITA DO SAPUCAI - MG 
9 de abril de 2014 

e no1aoe llara1~ 
fngenhelra Elel rlcist ti 

Folha 03 de 03 
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Via do Profiseion~<J:xnlfi'~ 
Página 1/1 1 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART e R EA-M G 
Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977 . 

· Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais' 

ART de Obra ou Serviço 
14201400000001734854 

1. Responsável Técnico 

IMAYRA FERREIRA DE ANDRADE GARDIM 

1 

Titulo profissional: . . RNP; 1404870237. 
ENGENHEIRO ELETRICISTA1 

1 

Registro: 04 . 0.0000073568 

Empresa contratada: Registro: 3 9 03 5 
VIASAT TECNOLOGIA EM COMUNICACOES LTDA 

2. Dados do Contrato 

' Contratante: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AGUANOVENSE 

1 
Logradouro: RUA NOSSA SENHORA' DE FÁTIMA 

CNPJ: 17, 991. 358/0001-26 

N": 000125 

Cidade: ÁGUA NOVA 

Contrato: Celebrado em: 

Bairro: CENTRO 
UF:RN CEP: 59995000 

Valor. l. 601, 00 Tipo de contratante: PESSOA Jtm.ÍDICA DE DIREITO PRIVADO 

3. Dados da Obra/Serviço 
Logradouro: RUA NOSSA SENHORA DE P'ATIMA Nº: 000125 

Bairro: CENTRO 

Cidade: ÁGUA NOVA UF: RN CEP: 59995000 

Datadeinicio: 09/04/2014 Previsãodetérmino: 12/04 /2014 

1 Finalidade: OUTRO 

I Proprietário: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AGUANOVENSE 

4. Ativi~ade Técnica 
l - EXECUÇAO 

CNPJ: l7.99l.358/000l-26 

Quantidade: Unidade: 

· PROJETO, COMUNICAÇÃO E TELECOMUNICAÇÃO, RADIODIP'USAO 1.00 un 

Após a condusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART 

5. Observacões 
PROJETO TECNl:CO DE RADIOOIFUSÀO(FM) DE BAIXA POTÊNCIA(25W) .....• , ••••.•••.. • • • ••• • .•.. . •.••• • •.•.•.. 

6. Declarações 

7. Entidade de Classe 

ASSOCIAÇÃO DOS ENGENHEIROS DE POUSO AL.EGRE E RE 

8. Assinaturas 

Declaro serem verdadeiras as Informações ar \ 
/ ~,) / f m· .. 
·-)" . { 1 _ "\\.i( . \ . de 0Ll \ 

·1 t . , \. \ - 1 r . \ . -
-\~fü Llâ 1• .\ 1,\(=-t.__..,\(...:.\=l,Lu....'--.'------ -

9_ Informações 
• A ART • vAllda somente quando quitada, mediante apreaent1ç10 do 
comprov1nte do p1g1mento ou conf1rllncl1 no alie do Cru. 
·A 1utent1eldade deste documento pode aer vertflc1d1 no site 
www.crea-mg.org.br ou www.cont11.org.br 

• A gu.arda da vi• usl11-1da da ART aerA d• re1ponnbllld1de do pronaatonal e do 
contratante com o objetivo de doct1mentar o vinculo conlratual. 

VALOR DA OBRA : R$ R$ 1. 601. 00. DE l\TUAÇM : 
TELECOMUNICl\Cl\0, 

MAYRA HRhIRA DE ANDRAD\ Gll.RDIM RNP: 1404870237 

.:~~ds.. ecs:br-\.ru-0~ ~CREA·MG 1 
ASSOCIAÇAO C01'l.JNITARIA AGUANO\ CNPJ: l 7. 99l.i_í;0/0001-26 1 www.crea-mg.org.br! OBOO_o312732 ~ •·::-;;.:::::::.::::.-:-

Valor d~ ART: 63, 64 Registrada em:OB/04/2014 Valor Pago: 63, 64 Nosso Número: 0000000001768820 
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. 1 . CONSTRUÇÃO 

1 .1 CondutQr lrit <: rrio 
O « w :l.nw in tem::1 pode se r Ot' ::.1;ln : \ ' l(•lr 1.il ico 

r· 1i ~J t . !'.:; ta ,J· ado '- r.·1· i p o •.1<1 t 1· 111 n ' 10 'ól ido cu.pc·r 
. l lll<l '.·:i rd ;i :- ... • :1: h: .=1t: Jüs ·q 1e ' 1e ce 5s itr~n ·; ck :111..1 
·:: ; 1:1bi 1d .rdl:, 1: .J ~ C de •J I)) cor Li 1tr>r •31· • <> b1 {' <:'l 

:h .. ~ I .:: <l ·~O ·:Siaku:• (.> r.; ll"o\ll j 11d .l' .1.1ü . 

1 . .2. lsoluçiio:\l'<: lorid.11fo du Própagação 
I·"' ' L.1r, :?:: •: d11 ·l~ t'1 ~c~ f_= · •.,lf 
PE <.:1 .i .k, (f' '.í /. , 3 O, G7 

0.8 .. 

· 3 ( r; ndt1tm l: x H:ino 

() <·:w rl. ncr e;:: er'1o nonn<1lrn1. 111t• l' ío 1'1' ilCC oor 

.JIH<1 t r:: n·;;; ' ' '" f i ;; ~ 1.!I: :.n l: a > r l !l•.J e~ta n nado. 
: • ; o : lf<! (.~J<:; 1· i~ '. l \J <1 1 ü (~foi tü de U "i) b l;r d~n <..' lll 

~i n p ie . !:1 · 1· 10,11f1r i f.o nh1. p·ode ~c r :.lj; !i· <• >.1 1.11l .'I 

11 1· .. : ,1l: 1·1n cup lJ e.'c u u m a lil,1 J1 • p 1>l.1•'. l ,' 1 

'.,i .11 111' iza a. . · 
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')fü .~ 

r: 1· PVC n .1 11:: . 
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l Rr;.\-58 5 
i------ · 

,__ __ 

1 llr-SO O,S.'t;s ·(Ol) 8,G 
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'l~c;c.6 - i- 2,3-
- RGé:·11 -- - __, 

1,5 
F<F 7S 0;3111,8 (Cobre nu) a 

- - RF.750,412,S1 RF 1$ 0.412,5 l~l} 
.. 
i 5 

ilf· 75 0,8.'4,8 iD11 2.~ 
. 

,-Rf 7S O,Jt(Ú {êõ~rc- ~<1;ml\ado ~ - 8 --- · ... 
l RI~ (},.ili2,6 (OT) 5,2 

( 

c::-i u 1 ítGE-62 2.1 r 

50 

10,~ 

4,6 

7 
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. 12 

20 

7/J 
5 
~.4 

.f,7 

-~, 1 
18 
l2 .._ __ 
7 . 
lB .._.. 
12, 1 
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2 . CARACTERÍSTICAS 

2.1 , t:lêtrkvs (ó1~ ;u:ordo 1:um IEC.. ll~A (Se) 1G(iJ 

.:... ,1t1.• 1 1 : . ~ 1,.'t( J rl~ I S cabo; , ,\(110 Fl_EX'' <· d .id <1 pPI.': 
: .1b 1·l .1 .1l~:: i :.;o : 
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11 . 111 '\ f f• f' É' l1 CÍ<l •: Ím pedf)')f. ' \l dl.' I '.ami~ : l.'l l' a Ót IH<l) . 

2.1.2 Força Oiel~trk;.1 :.Tl' 1• • ..:.1. ~l e v p;; raç:;o ; 

2 .2. 

Ü~ 11<.i k .>tl.' ' dl! 11~ 1\(,~D •I d irndas ~-5:.J ~k •;,,l:n·:•, f~ ~ ,:, t •: ~J S 
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• ANTONIA MARIA DA COSTA PEREIRA · 

RUA 13 DE MAIO Nº321- CENTRO 

ÁGUA NOVA/RN 

• DINATÉRCIO ALVES NUNES 

RUA FRANCISCO BEZERRA DO NASCIMENTO Nº 20 - CENTRO 

ÁGUA NOVA/RN 

• FRANCISCO ZILVACÍ FERNANDES 

RUA 31 DE MARÇO~ CENTRO 

ÁGUA NOVA/RN 

• FRANCISCA MEYRELLE DA COSTA PEREIRA 

TRAVESSA 31 DE MARÇO Nº360- CENTRO 

ÁGUA NOVA/RN 

, • FRANCISCO ARIBERTO DE LIMA OLIVEIRA 

SITIO ÁGUA NOVA 1-ZONA RURAL 

ÁGUA NÓVA/RN 

• FRANCISCO DAS CHAGAS VIANA 

SITIO CARNAUBAL- ZONA RURAL 

ÁGUA NOVA/RN 

) 
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~gacia Regional em São Paulo do Ministério das Comunicações, 

Mengentha!er, 592 Bl-1, Mezanino (ECT) Vila Leopoldiná - Sã~ P.au lo/SP, 

05311-900- São Paulo-SP 
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Remetente , 

Associação Comunitária Aguanovense 

Rua Nossa Senhora de Fátima, nº 125 - Centro 

Água Nova/RN CEP 59995-000 - Processo nº 53000.060827 /2013 
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251412014 wAw.correios.com.br/sistemas/rastreamento/irnprimir.cfm 

SF 462 830 732 BR 

Rastreamento 
O horário apreoontado no histórico do objeto nao indica quando a situação ocorreu. mas sim quando os dados foram 
re cebidos pelo si stema , exceto no caso do SEDEX 10 e do SEDEX Hoje , em que ele representa o horârio real da 
entrega. 

24/04/201 •1 
19:36 
SA O 
PAULO/ SP 

241041201 4 
14 :15 
SAO 
PAULO / SP 

24104/20 14 
09:00 
SAO PA ULO / 
SP 

24/04/201 4 
OG :56 
SA O PAULO / 
SP 

22/04/20 14 
10:24 
NATAL / RN 

17/04/201'1 

( ' 11 P 1 ,• 

Objeto entregue ao destinatário 
24/04/2014 19:36 SAO PAULO/ SP 

Objeto entregue ao destinatário 

Objeto saiu para entrega ao destinatário 

Objeto encaminhado 

' '" •• 1 

de Unidade de Distribuição em SAO PAULO/ SP para Unidade de Distribuição em 
SAO PAULO/ SP 

Objeto· encaminhado 
de Unidade Operacional em SAO PAULO I SP para Unidade de Distribuição em 
SAO PAU LO I SP 

· Objeto encaminhado 
de Unidade de Tratam ento em NATAL/ RN para Unidade Operacional em SAO 
PAULO/SP 

Objeto encaminhado 
~~~~NOVA 

/ 
de Agênd a dos Correios em AGUA NOVA/ RN-para Unidade de Tratamento em 

RN NATAL/ RN . 

16/04/2014 
·10:50 
AGU/\ 
NOV A 1 RN 

Objeto postado após o horário limite da agência 

) 

1 /") 
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Processos cm <1lraso: ! l (~ffe'' 

Número 

Processo 
M unicípio/UF: 

Entidade 

Aviso 

Canal 

l o:jil• UflO 

5 3 o o o .o 6 o 8 i7 /2 o 13 

/ 

ASSOClACAO COMUNITAR!A AGUANOVENSE 

64 - SSCE DOU .19/08/2013 - 18/10/?013 - 009/2013 

200 

Endereço Sistema 
Irradiante 

RUA NOSSA SENHORA DE FATIMA Nº 125 ' B. CENTRO ÁGUA NOVA - RN , 

Endereço Estúdio 

Endereço Sede 

. NOSSA SENHORA DE FATIMANº 125 - B.CENTRO ÁGUA NOVA - RN 

NOSSA SENHORA DE FATIMA Nº 125 - B. CENTRO ÁGUA NOVA - RN 

1. Ent regou documentação Tempestlvaf!1ente7* 

Ü Sim Ü Não 

2.Check List 

Entregues ? 
V is ualizar 

0 
no Roteiro 

0 

0 (S IM) 0 (SIM ) 

0 (SIM) 0 (SIM) 

0 (SIM) 0 (SIM) 

0 (SIM) 0 (SIM) 

0 (SIM) ~(SIM) 

0 (SIM) 0 (SIM) 

0 (SIM) • 0 (SIM) 

Foll1as 

Pg: 

660 - 689 

Pg: 

661 

Pg : 

661 

Pg: 

68 2 

Pg : 

680 

Pg: 

680 

Pg: 

680 

Docurnento 

O transmissor está certificado? 

Potência efetiva irradiada (ERP) < = 2SW 
(-16,02 dB k' )? 

Verifi c ar no Formu lário de Informação 
Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? 

Aprese ntou A notação de Responsabi lidade 
Técnica - ART referente à instalação 

proposta? (nºVlll, item 6.11) 

A presentou parecer conclus ivo, assinado 
pe lo prOfi$Slonal habilitado, atestando q a 

instalação proposta atende a todas as 
exigências das normas técnicas em vigor 

ap l icáve is à mesma e que o co ntorno de 91 
dBu da emissora não fica situado a mais de 

l Km de distáncla da antena transmissora em 
nenhuma direção? (nº V l I, item 6 .11) 

A presentou dec laração do profissional 
habilitado atestando que a instalação 

proposta não fere os gabaritos de proteção 
aos aeródromos, ou declaração do órgão 
competente do M inistérlo da A eronáutlca 

autorizando a instalação proposta, ou se for o 
caso, declaração da .inex istência de 

aeródromo na localidade? (nº V 1, Item 6 .11) 

Apresentou declaração do profissiona l 
habilitado de que a cota do terreno, no loca l 

de Instalaç ão do sitema irrad iante·, atende as 
condições exigidas no item 14.2.7. l ou 

estado específico, conforme determina o item 
1'1.2.7.1.1? (nºV,item6.11) 

Apresentou declaração do profissional 
habilitado de que a cota do terreno, no local 

O bservaç_ão 

SIM 

SIM 

SIM 

SIM 

SIM 

SIM 

SIM 



91512014 

0 (SIM) 

0 (SIM) 

0 (SIM) 

0 (SIM) 

@ (SfM) 

0 (SIM) 

0 (SJM) 

~ {S I M) 

0 (SIM) 

0 (SIM) 

Observação: 

Fabricante:• 

Modelo: • 

• 

e e rtificação :. 

Categoria: 

Potê ncía (W): 

Fabricante:" 

Modelo:* 

0 

0 

0 

@ 

@ 

0 

0 

0 

0 

@ 

Radcom :: 1.20.68.104. 1612 17/0312014 :: 16:34 Cadastrar Caracleristica Tecnica 

(SIM) 
Pg: de in stalação do site ma irra.di ante, atende as SIM 

680 condições exigidas no item 14 .2 .7 .1 ou 
estado espec i fico, conforme determina o item 

14.2.7.1 .1? (nº V, item 6 .11) 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal 
da antena transmissora, com a indicação do 

norte verdadeiro, diagrama de irradiação 

Pg: vertical e especificações técnicas do sistema SfM 

(SIM) 666-667 
irradiante proposto; no caso de antenas de 
polarização circular ou e líptica, devem ser 

apresentadas curvas distintas das 
compon tes ho rizontal .e vertical dos 

diagramas? (nº IV, item 6.11) 

A presentou planta de arruamento, em escala 
de denominador màximo igua l a 10 .000, onde 
devera es ta r assina lado o local de instalação 

SIM Pg: do sistema irradiante, co m indicação da 
(SIM) 689 coordenadas geográficas com precisão de 

segundos, .e traçada a circunferência de até 
lKm de raio. que limita a área abrangida pelo 

càntorrÍo de serviços? (nº I 11, item ~ .11) 

Apresentou D ec la.ração firmada pelo 

Pg: 
representante lega l da entidade de que na SIM 

ocorrência de interferênc ia tomará as 
(SIM) 664 providências previstas na letra "a" do item 

6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 
06/08/98 , DOU 07/08/98? 

Apresentou Decl'aração firmada pelo ' ) representante lega l da entidade de que na 
SIM 

·, 
Pg: ocorrência de interferência tomará as 

(SIM) 664 providências previs tas na letra "b" do item 
6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 

06/08/98 , DOU 07/08/98? 

Pg: Apresentou Formulário padronizado· 
SIM 

(SIM) 660-66 1 DOUL/RADCOM 027 

Pg: SIM 

(SIM) 627-689 
Entregou documentação tempestivamente? 

Pg : Intensidade de campo no limite da área de 
SIM 

(SIM) 661 serviço< = 91 dBu? 

As coo rdenadas geográficas do local de 

Pg: instalação são as mesmas do aviso que torna SIM 

(SIM) 660 
público a re lação das entidades 

SELECIONADAS para a prestação do 
serviço? 

Pg: SIM = 28,0 m 
(SIM) 661 

Altura da antena em re lação ao solo <= 3 O m? 

Obs. O Sr. Francisco das Chagas Viana - 2º Tesou reiro, mora a uma d istância 
aproximadamente de 1,5 Km do ponto de instaração da emissora. 

1 A uad e orrea Equipamentos Eletrônicos Ltda 

l sP5025 

0680030528 

2H 

25 

1 

1 Selecione 

t Se lecione 
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Ce rtificaçào : 

Categor ia: 

Potêncj a (W) : 

Fabricante :• 

Modelo: • 

Ganho : 

Al.tura em relação ao Solo (m):* 

Intens idade de c am po(dBu)• 

89 ,6 3 

3.Conclusão* 

Ü A pto ÜN ãoA pto Ü Exi gênc ia 

4.Conclusão Geral (Parecer Técnico) * 
\ 

Defi ro se m ex igênc ia. 

l 

0-1 d• l '>.,,] /\ 1111 11.1 

1 Auad Co rrea Eq uipa me ntos E letrônic os Ltda 

1 PTO dB- FM 

o 

28,0 

1 

dBd 

' 

1 

-
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Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.0.60827/2013 Localidade I UF: ÁGUA NOVA/RN 

Entidade: ASSOC!ACAO COMUNITARIA AGUANOVENSE 

Aviso: 64 

Endereço Sistema 
Irradiante: 

Endereço Estúdio: 

Endereço Sede: 

Canal: 200 

RUA NOSSA SENHORA DE FATIMA Nº 125 - B. CENTRO ÀGUA NOVA- RN 

NOSSA SENHORA DE FATIMA Nº 125- B. CENTRO ÁGUA NOVA- RN 

NOSSA SENHORA DE FATIMA Nº 125 - B. CENTRO ÁGUA NOVA - RN 

Processo 
--- - ·-··-·---- -~ ----· 

. 1. Entregou documentação tempestivamente? 
1 . -- -- - - - - -

/ 

2. O transmissor está ceJjificado? 

'1 3. Potênc ia efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk}? 

-·--··---1 Sim 

Sim 

Sim -1·<1 
; 4. Verificar no Forml!lário de Informação Técnicas- seoc;,anho dearilêna <= 0.-o dBu? 

' 5. Ap~sentou Anotaç1lo de Responsabilidade Técnica -ART referente à instalaÇão proposta? (il0-1 
VIII , item 6.11) 
6. Apresentou pa-recer conclus.ivo. assinado pel.o profission-alhabilitado, atestando q a instalação l 

proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o 
,contorno de 91 dBu da emissora não fica sit.uado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 
:em nenhuma direção? (nº VII , item_6.11_) ____ . _ _ _ _ _ . 
7. Apresentou .declaração a o profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os 

'gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da 1 

Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de -
;aeródr_g.[Tlo na locª-li_Qªge? (nº Vl ,J!emj3. 11) __ ·-- _ _ ~ _ . ____ _ 
i 8. Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação 
do sitema irradiante , atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especifico, conforme 

· determinaoitem14.2.7.1.1?(Q.'.' V, item6.11 __ _ __ __ _ 
9. Apresentou declaração do'profissional habilitado de que a·cota do terreno, no local de instalação 

do sitema irradiante. atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especifico, conforme 
,dgt~rrnina o itemJ_4.~LU? (l'lºJl, item 6. 11) • _. __ _ __ 
10. Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte 1 

verdadeiro, diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; 
.no caso de antenas de polarização circular ou ellptica, devem ser apresentadas curvas distintas das 
com pontes horizontal e vertical dos diagramas? (nº IV, item 6 . 11} 

.i 11. Apresentou planta de arruamento, em escalã d e denominador máximÕ- fgual 8 1'0.000-:0nde 
deverá estar assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas 
geográficas com precisão de segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a 
área abrangida pelo contorno de serviços?(nº Ili, item 6. 11) 

12. Apresentou Declaração firmada pêlo representante ,legal da entidade de que na ocorrência de ! 
1
interrerência tomará as providências previstas na letra "a" do item 6. 11 da Normal 02/98, Portaria í 91 I 
pe_Q()/08/98, DOU 07/08198? . _ _ ·~-~-
113 .. Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entídade de que na ocorrência de 
interferência tomará as providências previstas na letra "b" do item 6. 11 da Nor.mal 02/98, Portaria 191 
de 06/08/98, DOU 0(/08/~8? ----·-
l 14. Apresentou Formulário padronizado DOUL/RADCOM 02? 

15. Entregou documentação tempestivamente? 

16. Intensidade de campo no limite d-a iirea de serviço <= 91 dBu? 

! 17. As coordenadas geográfiêas do local-de-instalaÇão são as mesmas do aviso que torna púb_-_lic_º __ .ª-ri · 
relação das e.ntidades S!=LJ:CIONADAS par~a_p_[~s_tação do serviçg? . 

RAOCOY 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

' 

1 
1 

1 

Sim -~1 

1 

Sim -1 

Sim 

·sim 

Sim / 

Sim 

Sim 

Sim 

i 
/1 

) 



118. Altura da- antena-em refaÇ.io ao soTõ <= -30m? 
1--
19. Dados do Transmissor 

~ -~· F~ b!lcante : -~~-Auad Co~ea-'=-q_uip~ ment~:-~lelr;;;-s I b. Modelo :_1- SP5025 

. e. Categoria : 2H __ 1 · ~ · Ce~tificado: ~-0_03_0_5_2_8_~e_. __ P_ot_ê_n_éi_a (W) : 

' 20. Dados do Transmissor Reserva l ------

Sim 

! a. Fabricante : 1 

r · --~ Catego~ia : --J~----- - -
J b .-M~~~ [ --

d. Ce~~~ca'do_: _I _ --- r e. Potência (W): ~ 
21. ·Dados da Antena 

a. Fabricante: 
- - -· -- - --- - r---- ---

Auad Correa Equipamentos Eletrônicos j b. Modelo : · PTOdB-FM 

- c-. -A-lt-u-ra_: ___,1~.--2-8-,0-_-. -_-[d~ G_anh o Máximo_:___· __ O--_ - j 22. Intensidade de campo(dBu) : 89.63 

23. Conclusão Geral (Parecer Técnico) 

De firo sem exigência. 

~;;;!is 
:ONIZETTI JOSE DOS SANTOS 

'il1t1i::ct!:! J;isé. áos Santos 
Engenhetro • CRi:A ·:2 ~ :J11D · SIAPE 2175 713 
Mtnlstl!llo das Ccmu~1i c.11;·~r.:; • or~~ .. C · 01 · SP 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA GERAL DA UNIÃO 

CONSULTO~A JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS C?MUNICAÇÕES 

· TERMO DE ENCERRAMENTO DE TRÂMITE NO. CPROD 

Protocolo nº: 53000.060827 /2013-61 

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao process·o supracitado foram devidamente 
inseridas no Sistema Eletrônico de Informações - SEI, permanecendo com o mesmo número do 
processo físico . . 

2. Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, devendo o 
processo físico ser encaminhado ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo. 

3. A partir desta dáta, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no âmbito do 
SEI, devendo este fato ser informado ao interessado na primeira oportunidade. 

4. O Processo Físico encerrou-se .na página 59'6. 
1 • 

\ 

1 

Em 25/setembro/2014 
. ' 

Documento assinado eletronicamente por Manoelito Antonio dos Santos Junior, Agente 
Administrativo, ,em 25/09/2014, às 14:02, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014. 



30/5/2014 Certidão de crimes eleitorais - Tribunal Superior Eleitoral 

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 
. ' 

Certifico que, -consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para a eleitora 
abaixo qualificada. 

Eleitora: ANTONIA MARIA DA COSTA PEREIRA 

Inscrição: 008487061651 Zona: 40 Seção: 4 
Município: 16071 - ÁGUA NOVA · UF: RN 

Data de Nascimento: 01/01/1962 DÓmiciliada desde: 15/04/1986 
Filiação: MARIA ANTONIA DA COSTA 

JOAO PEREIRA SOBRINHO 

Certidão emitida às 09: 16 _de 30/05/2014 

Esta certidão de crimes eleitorais é expedida gratuitamente. Sua autenticidade 
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no 
endereço: http://www.tse.jus.br, po.r meio do código 

19SY.MXTC.IPNB.2UDN 

http://www.tse.jus.br/eleitor/serliicos/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais 1/2 



30/5/2014 Certidão de crimes eleitorais - Tribunal Superior Eleitoral 

/ 

http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais 212 



30/5/2014 Certidão de cri mes eleitorais - Tr ibunal Superior El eitoral 

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Cert idão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor abaixo 
qualificado. 

Eleitor: DINATECIO ALVES NUNES 

Inscrição: 020629951686 Zona: 40 

Município: 16071 - ÁGUA NOVA 

Seção: 4 

UF: RN 

Data de Nascimento: 13/05/1983 Domiciliado desde: 04/10/1999 

Filiação: EUGENIA NUNES DA SILVA 
JOSE ERONILTON ALVES 

Certidão emitida às 09: 09 de 30/05/2014 

Esta certidão de crimes eleitorais é expedida gratuitamente . Sua autenticidade 
po.derá ser confirmada na página do· Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no 
endereço: http://www.tse.jus.br, por meio do código 

DAJS.XRDL. RWBY. P+ Rl 

http://www.tse.jus.br/eleitor/serV.cos/certidoes/certidao-de-crimes-eleito} ais 1/2 



30/5/2014 Certidão de crimes eleitorais - Tribunal Superior Eleitoral 

http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais 212 



30/5/2914 Certidão de crimes eleitorais - Tribunal Superior Eleitoral 

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
regi~tro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para a eleitora 
abaixo qualificada. 

Eleitora: FRANCISCA MEYRELLE DA COSTA PEREIRA 

Inscrição: 028752281678 Zona: 40 
Município: 16071 - ÁGUA NOVA 

Seção: 3 

UF: RN 

Data de Nascimento: 16/09/1992 Domiciliada desde: 03/04/200~ 

Filiação: ANTONIA MARIA DA COSTA PEREIRA 
FRANCISCO PEREIRA SOBRINHO 

Certidão emitida· às 09: 13 de 30/05/2014 

Esta certidão de crimes eleitorais é expedida gratuitamente. Sua autenticidade 
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no 
endereço: http://www. tse.jus.br, por meio do · código 

BM4H.CPMW. W9IS. WRDV 

http://www.tse.jus.br/eleitor/serlAcos/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais 1/2 
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http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais 2/2 



30/5/2014 Certidão de crimes eleitorais - Tribunal Superior Eleitoral 

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor abaixo 
qualificado. 

Eleitor: FRANCISCO ARIBERTO DE LIMA OLIVEIRA 
Inscrição: ,021418601686 Zona: 40 
Município: 16071 - ÁGUA NOVA 

Seção : 4 

UF: RN 
Data de Nascimento: 02/04/1984 Domiciliado desde: 28/02/2000 

Filiação: MARIA ANTONIA DE LIMA OLIVEIRA 
J_OSE RIBEIRO DE OLIVEIRA 

1 

Certidão emitida às 09 : 05 de 30/05/2014 

Esta certidão de crimes eleitorais é expedida gratuitamente . . Sua autenticidade 
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, 'no 
endereço : http://www.tse .jus.br, por meio do código 

WZSX. 20AL. TZUQ. NORR 

http://www.tse.jus.br/eleitor/serV.cos/certidoes/certidao-de-crimes-elei torais 1/2 
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1. 

http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais 212 



30/5/2014 Certidão de crimes eleitorais - Tribunal Superior Eleitoral 

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-s~ NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor abaixo 
qualificado. 

Eleitor: FRANCISCO DAS CHAGAS VIANA 
Inscr:ição: 018052031678 Zona: 40 

Município: 16071 - ÁGUA NOVA 

Seção: 128 

UF: RN 

Data de Nascimento: 03/05/1980 · Domiciliado desde: 06/05/2008 

Filiação: MARIA DE FATIMA DO NASCIMENTO VIANA 
VALDECIO VIANA GOMES 

Certidão emitida às 09:07 de 30/05/2014 

Esta certidão de crimes eleitorais é expedida gratuitamente. Sua autenticidade 
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet; no 
endereço: http ://www .tse. jus.br, por meio do código 

DDW8.9JS0.QYMH.18VR 

* O literal 0 no código de validação representa o número O (zero). 

http://www.tse.jus.br/eleitor/serl.1cos/certi does/certi dao-de-crimes-eleitorais 1/2 
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http://www.tse.jus.br/eleitor/ser~cos/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais 212 



30/5/2014 Certidão de cr imes eleitorais - Tribunal Superior Eleitoral 

JUSTIÇA _ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor abaixo 
qualificado : , 

· Ele itor: FRANCISCO ZILVACI FERNANDES 

Inscrição: 017577401635 Zona: 40 
Município: 16071 - ÁGUA NOVA 

Seção : 113 

UF: RN 

Data de Nascimento: 08/07/1980 Domiciliado desde: 09/02/1996 
Filiação: FRANCISCA MARIA DA CONCEICAO FERNANDES 

FRANCISCO FERNANDES DO NASCIMENTO 

Certidão emitida às 09: 03 de 30/05/2014 

Esta certidão de crimes eleitorais é expedida gratuitamente. Sua autenticidade 
poderá ser confirmada na p~gina do Tribunà l Superior Eleitoral na Internet, no 
endereço: http://www.tse.jus.br, por meio do código 

HHPE.X0MO.QM84.TLOK 

*O litera l 0 no código de va lid ação re prese nta o número O (ze ro ) . 

http://www.tse.jus.br/eleitor/ser.,;cos/certi does/certidao-de-crimes-eleitorais 1/2 
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1de1 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Processo nº: 53000.060827/2013-61 

Interessado: Associação Comunitária Aguanovense 
l , 

Assunto: Consulta aos Sistemas de Fiscalização da Anatei 

1. f:rente à análise do processo nº 53000.0~0827/2013, de interesse 
da. Associação Comunitária Aguanovense, na localidade de Agua Nova / RN, e em 
atendimento à Cota nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, informamos o que se 
segue: 

I. Não há, nessa localidade, registro de fiscalização pqr operação 
claI].destina em que constem razão social, nome fantasia, endereço, 
coordenadas geográficas, nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da 
Entidade supracitada, de acordo com o Sistema de Fiscalização 
RADAR, da A'natel. 

Brasília, 30 de maio de 2014. 

Documento as~inado eletronicamente por Pedro Luis Barreto Vianna Rocha, Analista Tec 
Administrativo, em 30/05/2014, às 10:45, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC, 89/2014. 

Ili ·. . 
::,-., A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 

'· · informando o código verificador 0011229 e o código_ CRC 925C1641. 
~ . . . 

) 

_. 24/04/2015 15:54 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

NOTA TÉCNICA Nº 1334/2014/SEI-MC 

Processo nº: 53000.06082712013-61 

Assunto: Outorga para execuÇão do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se do requerimento por meio da qual a Associação Comunitária Aguanovense 
demonstra interesse em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Água Nova/ 
RN, em atendimento ao Aviso de Habilitação nº 64 (009/2013), publicado no Diário Oficial da União de 
19/8/2013. 

ANÁLISE 

2. _ A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, protocolou 
requerimento em 18/10/2013, às fls. 2 a 578, postado em 14/10/2014, fls. 579, subscrito por seu 
representante legal, nos termos do art. 12 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Co~unitária, 
aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, conforme segue: · 

REQUERENTE 

' ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA AGUANOVENSE 

QUADRO DIRETIVO 

Antônia Maria da Costa Pereira - Presidente 

Francisco Ariberto de Lima Oliveira - Vice-Presidente; 

Dinartércio Alves Nunes - 1 ºSecretário; 

Francisca Meyrelle da Costa Pereira - 2ª Secretária; 

Francisco Zilvaci Fernandes - 1 º Tesoureiro; e 

Francisco das Chagas Viana - 2º Tesoureiro. 

LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR/ SISTEMA IRRADIANTE 

Endereço: Rua Nossa Senhora de Fátima, nº 125 - Centro - Água 
Nova/RN. 

Coordenadas geográficas: 06º 12' 26"S de latitude e 38º 17' 35"W de 
longitude 

/ 

( 



LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO 

Endereço: Rua Nossa Senhora de Fátima, nº 125 - Centro - Água 
Nova/RN. 

·' 
3. O pleito da requerente é tempestivo, visto que o prazo para demonstração 'de 

interesse se encetTava em 18110/2013. 

4. A análise da docume1itação apresentada, com base no que dispõem a Lei nº 9.612, 
de 1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2,.615, de 
03 de março de 1998, e a Norma nº 1, de 14 de outubro de 2011, indicou a completa instrução do feito, 
conforme check-list abaixo: 

1. 

2. 

3. 

4. 

5. 

6. 

7. 

ITEM 

Estatuto social registrado em conformidade com os 
preceitos do Código Civil e adequado às finalidades da 
Lei nº 9.612, de 1998, e aos pressupostos da Norma nº 1, 
de 2011. 

Ata de constituição e ata atual de eleição dos dirigentes 
registradas, em conformidade com os preceitos do 
Código Civil e adequadas às finalidades e requisitos da 
Lei nº 9.612, de 1998. 

Comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade 
dos dirigentes. 

Manifestações de ap010 à iniciativa da requerente, 
formulados e encaminhados pela comunidade. 

Projeto técnico · conforme subitem 12.1 e alíneas da 
Norma nº 1, de 2011. 

Declarações relativas aos integrantes do quadro 
administrativo da requerente, demonstrando a sua 
regularidade, conforme indicado no anexo 3 da Norma 
nº 1/2011, e ainda demais declarações e documentos 
requeridos com intuito de confirmar alguns dados · 
informados. 

Certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos 
crimin~is (Justiça Comum, Federal e Eleitoral); prova de 
regulariadade da requerente com as Receitas Nacional, 
Estadual e Municipal com o INSS e FGTS. 

ANÁLISE 

Ok, fls. 65/7 5, 
871101, 628, 630 e 
632/655 

' Ok, fls. 761101 e 
629 e 631. 

Ok, fls . 4, 6, 8, 1 O, 
12 e 14. 

Ok, fls. 38/61 e 104 
a 578 

Ok, fls. 656/689 

Ok, fls. 3/32, 610, 
614/615 e 
619/620. 

Ok, fls. 598/620, 
593/597. 
Resposta ao Ofício 
nº 001/2014 



1 1 

1 /DRMC-01-SP, 
. 2011/2014. 

5. No Aviso de Habilitação em referência, e considerando a distância de quatro . 
quilômetros entre as interessada, comunicamos que -apenas esta entidade demonstrou seu interesse na 
prestação do referido serviço, qão havendo, portanto, concorrentes. 

CONCLUSÃO 

6. Diante do exposto, opinamos pelo deferirllento do pedido de outorga da requerente, 
tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list constante desta Nota Técnica, que 
deve ser submetida à aprovação do Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação, nos 
termos da Portaria de Delegação nº 166, de 1~/10/2012, publicada no D.O.V. de 19110/2012, bem 
como da Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica. Feito isso, sugerimos que o processo seja 
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com prévia oitiva da 
Consultoria Jurídica 

À consideração superior. 

(Minutas) 

EM nº /2014-MC 

Brasília, de de 2014. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação 
para que a entidade Associação Comunitária Aguanovense, no Município de Água Nova, Estado 
do Rio Grande do Norte, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em conformidade com o 
que di~põe ç:aput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, 
de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu -ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o serviço de 
-radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da càmunidade, numa 
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a · 
incentivar o desenvolvimento e a sédimentação da cultura geral das localidades postulantes. 

3. · Como se depreende da importância da ~niciativa comandada por .Vossa Excelência, essas ações 
. permiten1 que as entidades trahalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e clfltural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram ~fetuadas análises técnica e jurídica da petição apresentada, 
constando a inexistência de óbic'e legal e normativo ao pleito, o que se conclui da documentação 
de .origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.060827/2013 que ora faço 
acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais~ a outorga de autorização, objeto do 
_presente processo, passará a produzir efeitos legai~ somente após deliberação do Congresso 
Nacional, a teor do § 3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

PAULO BERNARDO SILVA 



Ministro de Estado das Comunicações 

. PORTARIA N~ ,DE DE DE 2014. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso II do art. 9~ e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n~ 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n~ 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998, e tendo em vista· o que consta do Processo Administrativo nº 53000.060827/2013, 
resolve: 

Art. 1~ Outorgar autorização à Associação Comunitária . Aguanovense, com sede à 
Rua Nossa Senhora de Fátima, nº 125, - Centro, no município de Água Nova, Estado do Rio Grande do 
Norte, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n~ 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2~ A entidade autorizada deverá operar utilizando a frequência de 87 ,9MHz. 

Art. 3~ Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a entidade _iniciar a execução do 
serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

ei. ? ass~natur.i W 
eletrôn ica 

Art. 4~ Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO BERNARDO SILVA 
Ministro de Estado das Comunicações 

Documento assinado eletronicamente por Thiago Galvão, Delegado, em 28/08/2014, às 10:42, 
conforme ait. 3º, IlI, "b", da Portariá MC 89/2014. 

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru, Advogado, em 
28/08/2014, às 10:44, conforme ait. 3º, IlI, "b", da Portatia MC 89/2014. 

Documento assinado eletronicamente por Donizetti Jose dos Santos, Engenheiro de Operacoes, 
em 28/08/2014, às 10:59, conforme art. 3º, IlI, "b", da Portaria MC 89/2014-. 

Se•I Documento assinado eletronicamente por Sanúr Amando Granja Nobre Maia, 
. • J?· Coordenador-Geral de Radiodifusão Comm1itária, em 08/09/2014, às 14:20, conforme àrt. 3º, asslnalur.i W 

ele1 rõnlca IlI, "b" , da Po1tatia MC 89/2014. , 



Documento assinado eletronicamente por Joa? Paulo Saraiva de Andrade, Diretor do 
Departamento de Acompa~amento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 
11/09/2014, às 15:13, confo1111e ait. 3º, Ill, "a", da P01taiia MC 89/2014. · 

- ---- Nº de Séiie do Ce1tificado: 66711627932385363477040182920005957429 

Documento assinado eletronicamente por Pahicia Bdto de A.vila, Secretáda 'de Serviços de 
Comunicação Eletrônica, em 15/09/2014, às 18:45, confonne mt. 3º, Ill, "a" , da P01tmia MC 
89/2014. 

- ---""Nº de Série do Certificado: 66711627932084340966402037713800213814 

~~ r-rí,t~'. :V.' 
Jt~ .,. ., ~autenticidade, d? docu~nento pode ser confeii~a. no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
~.:.'..t"~~·! mf01111ando o cod1go venficador 0011249 e o cod1go CRC BA6AF91D. 

C!lfM~~~ ' . 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSuLTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

PARECER Nº 253/20141 SEI-MC 

(PARECER Nº 1103/2014/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/ AGU) 

PROCESSO: Nº 53000.060827/2013-61 

INTERESSADO: Associação Comunitária Aguanovense. 

ASSUNTO: Requeriinen~o solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Água Nova, Estado do Rio Grande do Norte. A documentação apresentada obedece aos 
padrões legais. Pelo deferimento do pedido. · · 

1- Exploração de Serviço.de Radiodifusão Comunitária, no Município de Água Nova, Estad? 
do Rio Grande do Norte. · 
II - A documentação apresentada obedece aos padrões.legais. 
III - Pelo deferimento do pedido, frente ao princípio da legalidade. 
IV - Encaminhamento dos autos ao apreço do Exmo. Ministro de Estado das Comunicações. 

Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, 

1 - DO RELATÓRIO 

A Secretaria de Serviços-de Comünicação "?letrônica submeteu ao crivo desta Consultoria Jurídica 
. processo relativo à autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária, no Município de 
Água Nova, Estado do Rio Grande do Norte . -

2. Conforme constou da Nota Técnica nº 1334/2014-SEI-MC. (Evento SEI 11249), o Aviso de Habilitação 
concernente à localidade em questão foi publicado no Diário Oficial da União do dia 19/08/2013, sendo o 
prazo final para a entrega do requerimento e documentos exigidos legalmente o dia 18/10/2013. No caso­
em apreço, segundo constou do item 2 da referida Nota Técnica 8448/2014, o pedido de habilitação foi 
postado no dia 14/10/2013, consoante demonstra o carimbo da ECT aposto no envelope de pág. 179 do 
evento SEI 156.096. Logo é tempestivo. 



3. Juntamente com o requerimento para autorização de ex,ecução do serviço de radiodifusão comunitária, 
a entidade postulante trouxe para os autos a documentação técnico-jurídica necessária para que se 
procedesse à análise inicial do pleito, em harmonia com o art. 9º, §2º, da Lei nº 9.612, de 1998 (Lei que 
instituiu o Serviço de RadCorn) e demais normas infralegais (Decreto nº 2.615, de 1998, e Norma 
Complementar nº 1, de 2011, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, destacando-se o 
seguinte: , 
(i) estatuto da entidade, devidamente registrado, com previsão, dentre seus objetivos, executar o serviço 
de radiodifusão comunitária (pág. 72/82, do evento SEI 156092); 
(ii) ata de constituição e da posse da diretoria em exercício, devidamente registrada, (diretoria eleita no 
dia 25/02/2013, para cumprir mandato de 04 (quatro) anos (pag. 83/94, do evento SEI 156092); 
(iii) comprovante de nacionalidade brasileira e maioridade dos diretores (pág. 04, Q6, 10, 12 e 14 do 
evento SEI 156092); 
(iv) declaração assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas 
estabelecidas para o serviço (pág. 23, do evento SEI 156092); e 
(v) manifestações de apoio à iniciativa (pags. 38/ do evento SEI 156092; pags 01/200 do evento SEI 
156093 e pags. 011178 do evento SEI 156096); 

4. Realce-se que no estatuto social da entidade, em sua Seção IV, (pág. 80/81, do evento SEI 156092), 
·consta a previsão de instituição de conselho comunitário, conforme preconiza o art. 8º da Lei 9.612, de 
1988. 

5. No que concerne especificamente às manifestações de apoio, cuja análiSe e contabilização são 
igualmente de competência da SCE, poderiam vir a ser utilizadas corno evei1tual critério de desempate, 
caso se estivesse diante de entidades conconentes e habilitadas para a mesma área e que não optassem 
por se associar, segundo o disposto nos §§ 4º e 5º do art. 9º da Lei nº 9.612, de 1998. Porém, por se tratar, 
na hipótese ora em apreço, de única habilitada, não se fez jus ao referido critério de representatividade, 
aplicando-se, pois, o antevisto no §3º do mesmo articulado, a saber: "Se apenas urna· entidade se habilitar 
para a prestação do Serviço e estando regular a documentação apresentada, o Poder Concedente 
outorgará a autorização à referida entidade." 

6. A SCE, ao proceder à análise dos documentos entregues, concluiu que o feito encon~rava-se · 

devidamente instruído. 

7. Eis o relatório.. 

II - DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JURÍDICA 

' - . 
8. O comparecimento desta Consultoria no feito . se faz necessário, em razão do que preconiza a Lei 
Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo 
a competência ,"Das Consultorias Jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União, senão, veja-se: 

Art. 11- As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente subordinados aos 
Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos demais titulares de Secretarias da 
Presidência da Repilblica e ao Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, 
especialmente: ' 
1- assessorar as aut01idades indicadas no caput deste artigo; 
II- exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos autônomos e 
entidades vinculadas; , _ 
III- fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais atos 
normativos a ser uniformemente seguida em suas áreas de atuação e coordenação 
quando não houver orientação normativa do Advogado-Geral da União; 
IV- elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de autoridade indicada no 
caput deste artigo; 



V- assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade administrativa dos 
atos a serem por ela praticados ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou 
entidade sob coordt?nação jurídica; 
VI- examinar, prévia e conclusivamente, no âmbito do Ministério, Secretaria e 
Estado-Maior das Forças Armadas: 
os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos 
a) ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; 
b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispensa, de 
licitação. 

9. Preliminarmente, impende consignar que esta CONJUR, ao analisar os procedimentos relativos às 
outorgas para exploração de serviço de radiodifusão comunitária, e diante de recomendação do Ministério 
Público Federal, expediu a COTA nº 261 /2010/Í>PF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, a qual orientou a SCE a 
adotar providências no sentido de verificar a idoneidade moral da entidade, bem como de seu quadro . 
diretivo, frente ao disposto no artigo 34 alínea "a" da Lei nº 4.117, de 1962 (CBT), lei de [!.plicação 
subsidiária 'ao s"erviço de radiodifusão comunitária, de acordo com o artigo 2º da Lei nº 9.612, de 1998. 
Acrescente~se, por oportuno, que a exigência em tela passou a constar expressamente na atual Norma nº 
1, de 2011, mais· precisamente no subitem 10.8,' "a". 

10. Assim, face aos princípios que regulamentam o serviço de radiodifusão comunitária, bem como os 
atinentes à Administração Pública, determinou.:se que fossem juntadas aos autos as certidões relativas aos 
feitos criminais da Justiça Estadual e Federal do local de residência dos últimos 05 (cinco) anos dos 
dirigentes da entidade, documentos estes capazes de comprovar a sua idoneidade moral. Solicitou-se, 
também, fosse juntada aos autos declaração sobre a existência, ou não, de imputação à entidade relativa à . 
execução ilegal de serviço de radiodifusão (sem outorga do Poder c;oncedente), objetivando comprovar 
sua idoneidade moral para a prestação do serviço, dentro dos ditames legais. · 

11. Em atendimento ao solicitado supra, à entidade carreou aos autos as competentes certidões criminais 
dos seus dirigentes associativos, expedidas pela Justiça Estadual (pag. 10, 13, 17, 19, e 29) e pela Justiça 
Federal (pág. 11 , 14, 16, 20, e 28). Apresentou, ainda, a certidão de quitação perante a Justiça Eleitoral 
(pag. 9, 12, 15, 18, e 27). Todas as certidões referem-se ao local de residência dos dirigentes, nos últimos 
05 (cinco) anos e as páginas mencionadas constam do evento SEI 156100. · 

12. Ressalta-se que, além das ·certidões mencionadas no item anterior, a entidade requerente também 
trouxe para os autos as certidões comprovando a sua regularidade fiscal perante: as Fazendas Nacional 
(pág. 4), Estadual (pág. 5) e Municipal (pág. 6); bem como certidões atestando a regularidade perante a 
Seguridade Social·(pág. 7) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (pág. 8). Todas as páginas 
mencionadas encontram-se no evento SEI 156100. 

13. Quanto à verificação pela SCE acerca de possível execução ilegal do serviço pela entidade, foi 
expedido o Despacho constante do evento SEI 0011229; por intermédio do qual faz µienção que nos 
últimos 05 (cinco) anos não há na localidade registro de fiscalização por· operaç~o clandestina. 

III - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

14. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da Lei nº 9.612, de 1998, do 
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 1998, e da 
Norma Complementar no 1/2011, aprovada pela Portaria Portaria nº 462, de 14 de outubro de 20li, 
~onstatou-se o que se segue. 

15. Foram juntados aos autos os atos constitutivos da entidade; compreendendo as atas .de constituiç~o e 
de eleição dos dirigentes, bem como o seu Estatuto Social, que comprovam a sua natureza jurídica de 
entidade comunitária, conforme estabelecido no artigo 7º da Lei nº 9.612, de 1998 e art. 11 do Decreto nº 
2.615, de 1998. 



16. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas por seus dirigentes, as 
manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituições e pessoas jurídicas da localidade, 
estando toda a documentação de acordo com as normas legais, conforme atesta a. Nota Técnica nº 
1334/2014-SEI-MC. (Evento SEI 11249). 

17. Em relação às exigências técnicas .necessárias à autorização pleiteada nos presentes autos, estas estão 
em consonância com o estabelecido na legislação, notadamente. as regras estabelecidas na Norma 
Complementar nº 112011 , conforme demonstrado pelo Relatório Final da Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica. 

18. Ainda foram carreadas aos autos as certidões criminais dos dirigentes da entidade, através das quais 
se denota que, em face deles, não existe nenhuma demanda judicial criminal que possa desabonar sua 
idoneidade para a execução do serviço de radiodifusão corhunitária. E; através de pesquisa realizada no 
Sistema de Fiscalização da ANATEL, não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca da 
realização pela entidade de serviço de radiodifusão ilegal, sendo atestada a idoneidade da entidade, pessoa 
jurídica, para a prestação do serviço, estando cumprida a Recomendação do D. Ministério Público Federal 
adotada por esta Consultoria Jurídica, consoante já explicitado nos parágrafos 11, 12 e 13 da presente 

1 • 

peça. 

IV - DA CONCLUSÃO . 

\ 

19. Com base nas informações apresentadas pela SCE em seu Relatório Final, verifica-se que o processo 
se encontra devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do pleito, estando em 
confornúdade com a legislação que regula os a.tos de autorização para exploração do serviço de 
radiodifusão comunitária, cuja outorga deverá seguir os preceitos do art. 60, parágrafo único, da Lei nº 
9.612, de 1998. 

20. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional deverá apreciar a matéria e deliberar sobre o 
ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais, com fulcro no § 3º do art. 223 da Constituição da 
República Federativa do Brasil. 

21. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da Advocacia-Geral da União, 
posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo em vista a inexistência de óbice jurídico ao seu 
deferimento. Ao tempo em que pugnamos pelo encaminhamento dos autos ao Gabinete do Sr. Secretário . 
de Serviços de Comunicação Eletrônica para prosseguin1ento. 

À consideração superior. 
Brasília, 14 de outubro de 2014. 

Cláudia Maria Vilela von Sperling 
Advogada da Uni'ão 



Documento assinado eletronicamente por Claudia Maria Vilela von Sperling, Advogada da 
União, em 04/11/2014, às 16:45, conforme art. 3º, III, "b", da Portalia MC 89/2014. 

[!] ;f" ·~~~:; [!] . 

·~A a~tenticidade do documento pod; ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/vérifica.hlinl 
~~~~.. .. infonnando o código ve1ificador 0187414 e o código CRC BB52B536. 
'-',_~~~- . ~ 
L!:.I t2.·.~ ~ ..... -::. 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA: JUNTO AO MINI~TÉRIO _DAS COMUNICAÇÕES 

DESPACHO nº 817 / 2014 

(DESPACHO Nº 3279/2014/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU.) 

PROCESSO: Nº 530000.060827/2013-61 

INTERESSADO: Associação Comunitária Aguanovense. 

ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Água Nova, Estado do Rio Grande do Norte. A documentação apresentada obedece aos 
padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

1 

Aprovo o PARECER Nº 253/2014/SEI-MC (PARECER Nº 1103/2014/LRM/CVS 
/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/ AGU). 

Encaminhem-se os autos à apreciação do Senhor Consultor Jurídico. 

Brasília, de outubro de 2.014 

SOCORRO JANAINA M. LEONARDO 
Advogada da União 
Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, 

./ 



Se.li Documento assinado eletronicamente por Socon-o Janaina Maximiano Leonardo, 
· • '? Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, em 10/11/2014, às 11:37, confonne art. 3º, III, "b", as~lnalora L!J 

ele1 rõnka da P01tmia MC 89/2014. 

~_!~fa.~j [!J 
ti~~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/ve1ifica.html 
~~: • j..: informando o código verificador 0187475 .e o código CRC 543BD41D. 

r-i ..... . tJi-" ··~ L:J&.1... •• • ••• 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSlJ.LTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

DESPACHO nº 818 / 2014 

(DESPACHO Nº 3280/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/ÇGU/ AGU). 

PROCESSO: Nº 530000.060827/2013-61 

JNTER~SSADO: Associação Comuni!ária Aguanovense. 

,1 

ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Água Nova, Estado do Rio Grande do Norte. A documentação apresentada obedece aos 
padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Aprovo o DESPACHO Nº 817/2014/SEI-MC (DESPACHO Nº 3279/2014/SJL/CGAJ/CONJUR­
MC/CGU/ AGU), da lavra da Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, que aprovou o 
PARECER Nº 253/2014/SEI-MC (PARECER Nº 1103/2014/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU 
/AGU). 

Após o necessário registro no Sistema de Consultoria - SISCON, enqminl1em-se os autos ao Gabinete 
da Sra. Secretária de Serviços de Coinunicação Eletrônica, em prosseguimento. 

Brasília, de outubro de 2014. 

JOSÉ FLÁVIO BIANCHI 
Consultor Jurídico 

.. 



• 
BSS~!~ 0 
elelrõnlca -----

Documento assinado eletronicamente por Jose Flavio Bi~nchi, Consultor Jurídico, em 
04/11/2014, às 15:29, conforme a1t. 3º, IlI, "a", da Portaria MC 89/2014. 
Nº de Série do Certificado: 6671162793238535888387.0992524125616183 

•

·, =:~~[!:] , -
~ - · -~ A autenticidad~ do · documeuto pode ser conferida_ no site http://sei.me. gov. br/verifica. hUnl 

1 ~:q -~~· .. mformando o cod1go venficador 0187492 e o cod1go CRC 4809601F. 
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PORTARIA Nº 123/2015/SEI-MC 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de ·suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9~ e art. 19 do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 9.612, 
de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em _vista o que consta do processo nº 53000.060827/2013, 
resolve: 

Art.. 1 º Outorgar autorização - à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
AGUANOVENSE, com sede à Rua Nossa Senhora de Fátima, nº 125, - Centro, no município de 
Água Nova, estado do Rio Grande do Norte, para executar ·o serviço de radiodifusão comunitária 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

· Parágrafo único. · A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis 
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º .A •entidade autorizada deverá operar utilizando a frequência de 87 ,9MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do 
serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

· Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

RICARDO BERZOINI 
Ministro de Estado das ComuniCações 

Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO BERZOINI, l\1inistro de 
Estado das Comunicações, em 23/02/2015 , às 11:33, conforme ait. 3º, ill, "a", da Portaria MC 
89/2014. 

----- Nº de Série do Certificado: 123~960 
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EM Nº 18/2015/SEl-MC 

- Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que- a entidade Associação Comunitária Aguanovense, no Município de Água 
Nova, Estado do Rio Grand~ do Norte, explore . o serviço de radiodifusão comunitáiia, em 
conformidade com o,que dispõe caput do art. 223 , da Constituição da República Federativa do Brasil e 
a Lei nº 9.612, de 19 ,de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de ,radiodifusão comunitáiia, cuja doc;umentação inclui manifestação de ap~io da comunidade, 
numa demonstração de rec~ptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a 
incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes. 

' 
3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 

essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cültural, mas também servem de elo à ·integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciapa no processo nº 53000.060827/2013 que ora faço 
acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade _com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de 
autorização, objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do § 3º do art. 223 da Constituição Federal. 

ResQeitosamente, 

RICARDO BERZOINI 
Ministro de Estado das Comunicações 

Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO BERZOINI, Ministro de 
Estado das Comunicações, em 23/02/2015, às 11:33, confo1me art. 3º, IlI, "a", da Portaria MC 
89/2014. 

-----Nº de Série do Ce1tificado: 1232960 00_. ' ' . . 
,.-;.,~ . ·=~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
i~~ ·_ ~· ~~ infonnando o código verificador 0314868 e o código CRC DA42E311 . 
r:l~.a.:,:.,;:_• • ,!j . r • 

l:Jl.lt.:.ll..•. . ...... :-
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Processo nº: 53000.060827/2013-61 · 

Tendo em vista a Portada nº 123, assinada em 23 de fevereiro de 
2015, encaminha-se ao CGRC para conhecimento e ao Grupo de Trabàlho de Documentação e 
Informação para providências. · 

Atenciosamente, 

Brasília, 24 de fevereiro de 2015. 

Documento assinado eletronicamente por Barbara Ch1istiane Miranda de A.raujo, Assistente 
Técnico, em 24/02/2015, às 10:11, conforme art. 3°, ill, "b" , da Portaria MC 89/2014. 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 
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e?âs6i:r~~1~3as5~!1~~~ ~~~~J~[!~fd~dd'J1:~~Õ ~~~ 
fici tar, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis do seu recebimento, a 
sua prorrogação na forma especificada no art. 2°. sob pena de apli-

~2~~i<da ªL5e {~~l?°8~i~'í~i~ed~s1 'd~1d1~~~~br6rd~ii19901•1~~1~rt~~~luí~~ 1 d~ 
dev ida responsabili zação civil e penal cab íve l. , 

Art. 4º Caso inex ista prazo est ipulado pe lo órgão de controle 
demandante, observa r-se-á a natureza do tema tra tado e a priori dade 
a ser atribuída à demanda. · 

Art. 5° Caso o Departamento ou Coordenação verifique .que 
a demanda não trata de matéria afeta à sua competência ou não se 
cxaure no âmb ito de suas at ribuições, deverá red irecionar a demanda 
ao órgão competente. dando efe ito itineran te à solic ilação, observando 
o seguinte: 

§ 1° Para as demandas endereçadas ao Secretário de Ciência. 
Tecnologia e Insumos Estratégicos. even tual necessidade de redi ­
recionamento a outro órgi\o, ocas ionará a ·restit uição da demanda. em 
a té 24 (v inte e quatro) horas do receb imento da demanda. ao Gab inete 
da SCTIE/MS, com indicação expressa da área competente para as 
informações ou prov idências a serem prestadas ou adotadas, sob pena 

de aplica?i? ~~:~ ~~di3:,~r~d~~st=~d~~e~~da~
0

• aos Di re tores e Coor-
denadores dos Departamentos da Secretaria de Ciência. Tecnologias e 
Insumos Estratég icos, even tua l redirecionamento da demandaº a outro 
órgão deverá ser imediatamente comunicado ao órgão de contro le 
dema ndante. com cópia ao Gabinete · da SCTIE/MS. 

Art. 6° Quando o Departamento e/ou Coordenação verificar 
inconsistênc ia ou não aplicab ilidade da recomendação ou detenni­
nação do Ór$ào de controle de mandante devení j usti ficar expres-

·mente ~~.Slj~ª~~dae1Ücs~aªrt~~~~~~st~;;~· Coordenação contará com 

d~~~~d:Ss~~~i:J:~ fse l~ua~º~~b~~ i 3~Jefrnzos para atendimento das 
Art. 8º Competirá aos Departamentos promover o mapea­

mento de todas as demandas de con trole que se encontram pendentes 
em seus Departamentos e Coordenações. no prazo de 180 (cento e 
o itenta) dias a con tar da publicação desta Portaria. de forma a apre­
sentar o diagnóstico situaciona l do órgão ao Gabinete da SCTIE. 

Art. 9° Sem prej uízo do regular ate ndimento das demandas 
de con tro le administrat ivo in te rno e externo receb idas, a eq ui pe in ­
te rn a do Gabinete da SCTl E será estruturada no prazo de 180 (cento 
e oitenta) dias adequando seu funcionamento aos termos da presente 
portaria. 

Art. 10° Esta Portaria entra cm vigor na data de sua pu­
blicação. 

LEONARDO IJATISTA PA IVA 

Ministério das Comunicações 

GABIN ETE DO MINISTRO 

PO RTAR IA N' 96, DE 20 DE FEVEREIRO D E 20 15 

O M IN ISTRO DE ESTA DO DAS COMUN ICAÇÕES, no 
4so de suas atribuições, confo rme o d isposto no art. 6°. Pãrágrafo 
Unico, da Lei no 9.6 12. de 19 de fevereiro de 1998. e tendo em vista 
o que consta dos processos nº 53680.000874/1998 e nº 
53000.07 1349/20 13, resolve: 

Art. 1° Renovnr pe lo prazo de dez anos. a part ir de 3 1 de 
j ulho de 20 13, n au lorizaç:l,p outorgada à A.SSOC IAÇAO PROG RES­
SISTA DE RAD IOD IFUSAO COMUNITARIA SONORA DE IGA­
RAPÉ DO MEIO, para executar. sem dire ito de exclusividade. o 
serviço de radiodifusão comunitária na local idade de Igarapé do 
Meio. estado do Maran hão. 

Parágrafo único. A au torização reger-se-á pela Le i nº 9.612, 
de 1998. leis subsequentes, seus regulamentos e normas comple· 
•ientares. 

Art . 2° Este ato somente produzirá efe itos lega is após de· 
Jernção do Congresso Nac ional, nos termos do §3° do art. 223 da 

Constituição Federa l. 
Arl. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 'pu­

blicação. 

RI CARDO BERZOIN I 

PO RTA RI A N' 99. DE 13 DE FEVEREIRO DE 20 15 

O MINlsTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições. cons iderando o d isposto no art. 6°. § 2° do 

~~.~~;:ndeen~ol d3~ ~~~~~~~sc~e 1~~~i,0~~~1s!º;edo~ºã~a~~Jae~e~e~:~~e~~ 
nº 7.670. de 16 de janeiro de 2012. e tendo ern vista o que consta do 
processo nº 53000.05944 1/20 11 -45, reso lve: 

Art. \º Qutorgar perm issão ao INSTITUTO I;EDERAL DE 
EDUCAÇAO CIENCIA E TECNOLOGIA DA PARAIBA. para exe-

~~ta~ct~~~fu~~~o ~~n~~~ ~:s·f;:~~ê~1i~f~tom~~~cJ~~i~~~1derl~s s~~~i1~~ 
sivamente educat ivos. no mu nicípio de Campina Grande. estado da 
Paraíba. 

Parágrafo ún ico. A permissão ora outorgada reger-se -á pe lo 
Código Brasi le iro de Te lecomunicações. leis subsequentes. regula­

/ menlos e obrigações assumidas pe la outorgada. 
Art. 2° Este alo somente produzirá efeitos legais após de­

liberação do Congresso Nac iona l, nos termos do § 3° do arl. 223 da 

Constitui,X.~· 3° Esta Parla ria entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

RICARDO BERZOINI 

Diário Oficial da União - Seção 

PORTARIA N' 102, DE 20 DE FEVEREIRO DE 20 15 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUN ICAÇÕES. no 
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6°. parágrafo 
único. da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista 
o que consta dos processos n°53680.000886/ l 998 e nº 
53000.0 19809/20 13. resolve: 

Art. 1° Renova r pelo prazo de dez anos, a paf!.ir de 21 de 
maio, de 2013. a autorização_ outorgada à ASSOC IAÇAQ COMU­
N ITARIA DE COMUN ICAÇAO E CULTURA BOA NOTICIA. para 
executar. sem direito de exclus ividade, o serviço de rad iod ifusão 
comunitária na loca lidade de Duque Bacelar. estado do Maranhão. 

Parágrafo único. A autorização reger-se·á pe la Le i nº 9.612. 
de 1998, leis subsequentes. seus regu lamentos e normas comple· 
mentares. 

Art. 2° Este ato somente produzirá efe itos legais após de­
liberação do Congresso Nac ional. nos term os do §3° do art. 223 da 
Const ituição Federal. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

RICARDO BERZO IN I 

PORTAIUA N' t 11, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUN ICAÇÕES. no 
uso de suas atribuições. conforme o disposto no art. 6°, parágrafo 
ún ico, da Lei nº 9.6 12, de 19 de fevere iro de 1998. e tendo em vista 
o que consta dos processos nº 53 103.000588/1998 
53000.02 1295/20 13, reso lve: 

Art. 1° Re novar pelo prazo de dez anos. a partir de 27 de 
junho de 2013. a auto~izaçfio qutorgada à ASSOCIAÇAO E MO­
VIMENTO COMUNITAR IO RAD IO ALTERNATIVA FM para exe­
cutar. sem di reito de exc lusividade. o serviço de ' radiod ifusão co­
muni tária na loca lidade de Agrestina. estado de Pernambuco. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pe la Lei nº 9.612. 
de 1998. leis subseque ntes. seus regulamentos e normas comple­
men tares. 

Art. 2° , Este ato somente produzirá efe itos lega is após de­
li beração do Congresso Naciona l, nos termos do §3° do art. 223 da 
Constituição Federa l. 

Art. 3° Esta Porlari<i en tra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

RICARDO BERZOINI 

PORTARIA N' 123, DE 23 DE FEVER EIRO DE 201 5 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUN ICAÇÕES. no 
uso de suas at ri buições, cons iderando o disposto no inciso 11 do art. 
9o e art. 19 do Regulame nto do Serviço de Rad iodifusão Comu­
nitária. aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. na 
Lei nº 9.6 12, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que 
consta do processo nº 53000.06082712013, resolve: . _ 

, Art. 1º Outorga r autorização à ASSOCIAÇAO COMUNl-
TARIA AGUANOVENSE. com sede à Rua Nossa Senhora de Fá­
tima. nº 125, - Centro, no município de Água Nova. estado do Rio 
Grande do Norte, para executar o serviço de rad iod ifusão comuni tária 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclus ividade. 

Parágrafo único. A au torização rege r-se-á pela Lei nº 9.6 12. 
àe 1998, le is subsequentes, séus reg ulamentos e normas comple-
mentares. · 

Art. 2° A en tidade autorizada deverá operar utilizando a 
frequência de 87.9MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzi rá efeitos ·lega is após de­
liberação do Congresso Nac ional. nos tennos do § 3° do art. 223 da 
Constituição. devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
ca ráter defi nitivo. no prazo de se is meses a contar da data de pu­
blicação do ato de deliberação. 

A11 . 4° Esta Portn rin entra em vigor nn data de sua pu­
blicaçiio. 

RICAHDO BERZOINI 

PORTARI A N' 142, DE 13 DE FEVEREIRO DE 20 15 

O MIN ISTRO DE ESTADO DAS COMUN ICAÇÕES. no 
uso de suas atribuições, cons iderando o disposto no parágrafo único 
do art. 6° da Lei nº 9.6 12. de 19 de fevere iro de 1998. no art. 36 do 
Decreto 11º 2.6 15. de 3 de j unho de 1998, comum com o subitem 20.6 
da Norma nº O 1, de 20 11. aprovada pela Portnria nº 462. de 14 de 
outubro de 20 11, e lendo em vistn o que consta do processo nº 
53000.007887/20 14, reso lve: 

~rt. 1° Declarar a extinção da aytorização qutorgad<:! à AS­
SOCIAÇAO MOVIMENTO COMUNITARIO E RADIO SAO PE­
DRO, por meio da Portaria nº 286. de 16 de maio de 2001 . pub licada 
no Diário Oficial da União cm 3 1 de maio de 2001. para executar o 
serviço de radiodifusão comuni tária no municipio de Taquaritinga, 
estado de São Paulo. 

Art. 2° Esta Po11arin ent ra cm vigor na data de sua pu­
blicação. 

RICARDO IJERZO INI 

PORTARIA N' 143, DE 13 DE FEVEREIRO DE 201 5 

O MIN ISTRO DE ESTADO DAS COMUN ICAÇÕES. no 
uso de suas atribuições, considerando o disj>osto no parágrafo ún ico 
do art. 6° da Le i 11º 9.612. de 19 de fevereiro de 1998. no art. 36 do 
Decreto nº 2.615. de 03 de junho de 1998. comum com o subitem . 

Nº 73 , sexta-feira, 17 de abri l de 2015 

20.6 da Norma 
1

11º O 1 de 201 1. aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de 
outubro de 2011, e tendo em vista o que consta do processo nº 
53000.052075/20 12, resolve: 

Art. 1° Declarar a ext inção da autorização outorgada à 
O BRA DE ASS ISTÊNCIA PAROQUIAL DE CACHOEIRA • 
OAPC. por me io da Portaria nº 459, de 14 de agosto de 2000, 
publicada no Diário Oficia l da Un ião em 25 de agosto de 2000, parn 
execu tar o serviço de radiod ifusão comunitária no município de Ca­
choe ira, estado da Bahia. 

Art. 2° Esta Portaria entra em ~igor na data de sua pu­
blicação. 

RICA RDO BERZOINI 

AG ÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS PÚB LI COS 

DES PAC HO DO SUPERINTEN DENTE 
Em 30 de junho de 2011 

Processo nº 53504.03013 1 /2008. 
N' 5.06 1 - O SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS PÚBLICOS DA 
ANATEL. no uso de suas atribu ições legais. regulamentares e re­
gimentais. examinando os autos do procedimentq adm inistrativo epi­
gra fodo. instau rado com vistas a ap ura r a conduta da TELECO­
MUNICAÇÕES DE SÃO PAULOS/A ' TELESP. Con<essionária do 
STFC. inscrita no CN PJ sob o nº 02.558.157/000 1-62. em decorrênc ia 
de tarifação incorreta e irregularidade na aprescmaçilo de documen tos 
de cobrança, e cons idera ndo o que consta nos termos dos Informes nº 
170/20 10-PBC PA/PBCP, de 17 de maio de 20 10, n' 428/20 10-PBC­
PA/ PBCP, de 28 de outubro de 20 t O e n' 249/201 1 /PBCPA/PBCP. de 
29 de j un ho de 20 11, e dos Pareceres nº 824/20 10/L BC/ PGF/PFE­
Anatel e nº 530/20 11/LFF/PGF/PFE·Anatel. acolhendo·os e integra n­
do as suas razões à presente decisão, inclusive como sua moti vação. 
nos te rmos do art . 54. § 1° do Reg imento Interno. RESOLVE: (i) 
APLICAR à TELECOMUN ICAÇÕES DE SÃO PAULO S/A • TE­
LESP. Concessionária do STFC, inscrita no CNPJ sob o nº 
02{558. 157/0001 -62, sanção de MU LTA, prev ista no art. 173, inciso 
li , da Lei n.º 9.472/97 e/e art. 4°. inciso II. ele arl. 7°, do Re· 
gu iamen to de Ap licação de Sanções Ad ministrat ivas, aprovado pela 
Resolução nº 344. de 18 de julho de 2003, no valor de RS3 7 .585,23 
(trinta e sete mil, qu inhentos e oitenta e cinco rea is e v)nte e três 
centavos) d ist ribuída da segu inte fo rma: a) Multa de RS8.673.5 1 (oito 
m il seiscentos e selenta e três rea is e c inq uenta e um centavos) pela 
ta ri fação inco rreta de chamadas locais; b) Multa de RS9.637.24 (nove 
mil seiscentos e trinta e sele rea is e vin te e quatro centavos) pe la 
tarifação inco rreta de chamadas dest inadas ao SM P; c) Multa de 
RS9.637.24 (nove mil se.iscentos e trin ta e sete rea is e vinte e quatro 
cen tavos) pela tari fação incorreta de chamadas sucess ivas; d) Multa 
de RS9.637.24 (nove mil seiscentos e trinta e se le rea is e vinte e 
quatro centavos) pela tarifação incorreta de chamadas a cobrar; (ii) 
DETERMINAR à Concessionária a devo lução em dobro do que se 
pagou em excesso, acresc ido dos mesmos encargos apl icados pe la 
prestadora aos va lores pagos Cm atraso, nos casos desc ritos no item i, 
para os consu rnidores/ass inn ntes lesados, nos termos do art. 42 da Lei 
8.078/90 e a11. 98 do RSTFC, anexo à Reso lução 11 .º' 426, com 
apresen tação à Agência dos comprovantes de dcvo luçiio no prazg 
máximo de 90 (noventa) dias: (iii) NOTIFICAR a TELESP acerca do 
t<::or do presente Despach~ 

ROBERTO PINTO MARTINS 

SUPERINTENDÊNCIA PJI: COMPETIÇÃO 

ATO N' 2.544, DE 16 DE ABRIL DE 20 15 

Processo n.0 53500.000524/2003 - Transferir à Cooperat iva 
Mista de Transporte de Táx i de Betim, CNPJ/MF n.º 
20.428.509/000 1-47, a outorga detida pe la Associação dos Taxistas de 
Betim. CNPJ/M F n.' 22.733.8 10/000 1-90. 

FILIPE SIMAS DE ANDRADE 
Superintendente 

Substituto 

SUPERINTENDÊNCIA DE CONTROLE 
DE OBRIGAÇÕES 

ATO N' 50, DE 8 DE ,JANE IRO DE 20 15 

Processo n.º 53500.020493/20 14. Extingue, por. caducidade. 
a autorização da RAD IO CHRYST IAN, CN PJ nº 80. 172.760/0001-
15. para exploração do Serv iço Auxi lia r de Radiod i!'usão - Trans­
missão de Programas. por descumprimento do disposto no §2° do art. 
8° da Lei 5.070. de 07 de j ulho de 1966, com nova redação dada pelo 
art. 5 1 da Lei nº 9.472. de 16 de jul,ho de 1997 .. 

PATRICIA RODRIGUES FERREIRA 
Superintendente 

Substi tuta 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www. in.gov.l:úautenticicb:le.html . 
pe lo cód igo 000 120 1504 1700036 

Documento assinado digita lmente confom1e MP n! 2.200-2 de 24/0812001 . que instit ui a 
lnfrnestrutura de Chaves Pú bli cas Bras ile irn - lCP-Brasi l. 



EM n2 00038/2015 MC ' 

Brasília, 24 de Abril de 2015 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Comunitária Aguanovense, no Múnicípio de Água 
Nova, Estado do Rio Grande do No1ie, explore o serviçà de radiodifusão comunitária, em 
conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do . 
B~asil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações per_mitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso ein espécie, foram efetuadas análises técniéa e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e nonnativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no processo nº 53000.060827/2013 que ora faço 
acompanhar, com a finalidade de· subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do § 3° do aii. 223 da Constituição Federal. 

. Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Ricardo Jose Ribeiro Berzoini 





ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO J?AS COMuNICAÇÕES 

PARECER Nº 253 /2014 /SEI:-MC 
(PARECER Nº 1103/2014/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU) 
PROCESSO: Nº 53000.060827/2013-61 
INTERESSADO: Associação Comunitária Aguanovense. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Água Nova, Estado qo Rio Grande do Norte._ A documentação­
apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

I - Exploração de Serviço de Radiodif-t1são Comunitária, no 
Município de Água Nova, Estado do Rio Grande do Norte. 
II - A docume~1tação apresentada obedece aos padrões legais . 
III - Pelo deferimentÓ do pedido, frente ao . princípio da 
legalidade. 
IV ·_ Encaminhamento dos autps ao apreço do Éxmo. Ministro 
de Estado das Comunicações. 

Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judici<ús, 

I - DO RELATÓRIO 

1. A Se~retaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao crivo desta Consultoria 
Jurídica processo relativo à autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária, no 
Município de Água Nova, Estado do Rio Grande do Norte. . 

2. Conforme constou da Nota Técnica nº 1334/2014-SEI-MC. (Evento SEI 11249), .o Aviso de 
Habilitação concernente à localidade em questão foi publicado no Diário Oficial da União do dia 
19/08/2013, sendo o prazo final para a entrega do requerimento e documentos exigidos legalmente 
o dia 18/10/2013. No caso em apreço, segundo constou do item 2 da referida Nota Técnica 
8448/2014, o pedido de habilitação foi postado no dia 14/10/2013, consoante dem0nstra o carimbo 
da ECT aposto no envelope de pág. 179 do evento SEI 156096. Logo é tempestivo. 

3. Juntamente com o requerimento ,para · auto,rização de execução do serviço de radiodifusão 
comunitária, a entidade postulante trouxe para os autos a documentação técnico-jurídica necessária 
para que se procedesse à análise inicial do pleito, em harmonia.com o art. 9°, §2º, da Lei nº 9.612, 
de 1998 (Lei que instituiu o Serviço de RadCom) e demais normas infralegais (Decreto nº 2.615, de 
1998, e Norma Complementar nº 1, de 2011, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 
2011, destacando-se o seguinte: 

(i) estatuto da entidade, devidamente registrado, com previsão, dentre seus 
objetivos, executar o serviço de radiodifusão comunitária (pág. 72/82, do 
evento SEI 156092); 
(ii) ata de constituição e dà posse da diretoria em exercício, devidamente 
registrada, (diretoria eleita no dia 25/02/2013; para cumprir mandato de 04 
(quatro) anos · (pag. 83/94, do evento SEI 156092); 



(iii) comprovante de nacionalidade brasileira e maioridade dos · diretores 
(pág. 04, 06, 10, 12 e 14 do evento SEI 156092); 
(iv) declaração assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o serviço (pág. 23, do evento 
SEI 156092); e 
(v) manifestações de apoio à iniciativa (pags. 38/ do evento SEI 156092; 
pags 01/200 do evento SEI 156093 e pags. 01/178 do evento SEI 156096); 

4. Realce-se que no estatuto social da entidade, em sua Seção IV, (pág. 80/81, do evento SEI 
156092), consta a previsão de instituição de conselho comunitário, conforme preconiza o art. 8º da 
Lei 9.612, de 1988 . 

. 5. No que concerne especificamente às IJ1anifestações de apoio, cuja análise e contabilização são 
igualmente de competência da SCE, poderjam vir a ser utilizadas como eventual critério de 
desempate, caso se estivesse diante de entidades concorrentes ·e habilitadas para a mesma área e que 
não optassem por se associar, segw1do o disposto nos§§ 4° e 5º do art. 9° da Lei nº 9.612, de 1998. 
Porém, por se tratar, na hipótese ora em apreço, de única· habilitada, não se fez jus ao referido 
critério de .representatividade, aplicando-se, pois, o antevisto no §3º do mesmo articulado, a saber: 
"Se apenas uma entidade se habilitar para a prestação do Serviço e estando regular a documentação 
apresentada, o Poder Concedente outorgará a auforização à referida entidade." 

6. A SCE, ao proceder à análise dos documentos entregues, concluiu que o feito encontrava-se 
devidamente instruído. 

7. Eis o relatório. 

II - DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JURÍDICA . 

8. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do que preconiza a Lei 
Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que inscreve o seu Capítulo VI, 
definindo a competência "Das Consultorias Jmídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União, 
senão, veja-se: ' 

Art. 11- As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente subordinados 
aos Ministros de Estado, ao se_cretário-geral e aos demais titulares de 

'Secretarias da Presidência da República e ao Chefe do Estado-Maior das 
Forças Armadas, compete, · especialmente: 
I- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
II- exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos 
autônomos e entidades . vinculadas; 
III- fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais 
atos normativos a ser uniformemente seguida em suas áreas de atuação e 
coordenação quando não houver orientação normativa do Advogado-Geral 
da · União; 
IV- elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de autoridade 
indicada no caput deste artigo; 
V- assistir a autoridade ass.essorada no controle interno da legalidade 
administrativa 'dos atos a serem po\· ela praticados ou já efetivados, e 
daqueles oriundos de órgão ou entidade sob coordenação jurídica; 
VI- examinar, prévia e conclusivamente , no âmbito do Ministério, 
Secretaria e Estado-Maior das Forças Armadas: 
os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos 
a) ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; 



b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a 
dispensa, de licitação. 

9. Preliminarmente, impende consignar que esta CONJUR, ao analisar os procedimentos relativos 
às outorgas para exploração de serviço de radiodifusão comunitária, e diante de recomendação do 
Ministério Público Federal, expediu a COTA nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, ·a qual 
orientou a SCE a adotar providências no sentido de verificar a idoneidade moral da entidade, bem 
como de seu quadro diretivo, frent~ ao disposto no aiiigo 34 alínea "a" da Lei nº 4.117, de 1962 
(CBT), lei de aplicação subsidiária ao serviço de radiodifusão comunitária, de acordo com o artigo 
2º da Lei nº 9.612, de 1998. Acrescente-se, por oportuno; que a exigência em tela passou a constar 
expressamente na atual Norma nº 1, de 2011, mais precisamente no subitem 10.8, "a". 

10. Assim, face aos princípios que regulamentam o serviço de radiodifusão comunitária, bem como 
os atinentes à Administração Pública, determinou-·se que fossem juntadas aos autos as ce1iidões 

- relativas aos feitos criminais da Justiça Estadual e Federal do local de residência dos últimos 05 
(cinco) anos dos dirigentes da entidade, documentos estes capazes de comprovar a sua idoneidade 
moral. Solicitou-se, também, fo_sse juntada aos autos declaração sobre a existência, ou não, de 
imputação à entidade relativa à execução .ilegal de serviço de radiodifusão (sem outorga do Poder 
Concedente), objetivando comprovar sua idoneidade moral para a prestação do serviço,.dentro dos 
ditames legais. • · 

11. fün atendimento ao solicitado supra, a entidade carreou aos autos as competentes certidões 
criminais dos seus dirigentes associativ9s, expedidas pela Justiça Estadual (pag. 1 O, 13, 17, 19, e 
29) e pela Justiça Federal (pág. 11, 14, 16, 20, e 28). Apresentou, ainda, a ce1iidão de quitação 
perante a Justiça Eleitoral (pag. 9, 12, 15, _18, e 27) . Todas as certidões referem-se ao local de 
residência dos dirigentes, nos últimos 05 (cinco) anos e as páginas mencionadas constam do evento 
SEI 156100. 

12. Ressalta-se que, além das certidões mencionadas no item anterior, a entidade requerente 
também trouxe para os autos as certidões comprovando a sua regularidade fiscal perante: as 
Fazendas Nacional (pág. 4), Estadual (pág. 5) e Municipal (pág. 6); bem como certidões atestando a 
regularidade perante a Seguridade Social (pág. 7) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(pág. 8). Todas as páginas mencionadas encontram-se no evento SEI 156100. 

13 . Quanto à verificação pela SCE acerca de possível execução ilegal do serviço pela entidade, foi 
expedido o Despacho constante do evento SEI 0011229, por intermédio do qual faz menção que 
nos últimos 05 (cinco) anos não há na localidade registro de fiscalização por operação clandestina. 

III - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

14. Da análise da document<:1-ção apresentada, em atendimento aos preceitos da Lei nº 9.612, de 
1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, 
de 1998, 'e da Nom1a Complementar no 112011, aprovada pela Portaria Portaria nº 462, de 14 de 
outubro de 2011, constatou-se o que se segue. 

15. Foram juntados aos autos os atos constitutivos da entidade, compreendendo as atas de 
constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o seu Estatuto Social, que comprovam a sua 
natureza jurídica de entidade comunitária, conforme estabelecido no artigo 7º da Lei nº 9.612, de 
1998 e art. 11 do Decreto nº 2.615, de 1998. 

16. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas por seus dirigentes, as 
manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituições e pe.ssoas jurídicas da 



localidade, estando toda a documentação de acordo com as normas legais, conforme atesta a Nota 
Técnica nº 1334/2014-SEI-MC. (Evento SEI 11249). 

17. Em relação às exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos presentes autos, estas 
estão em consonância com o estabelecido na legislação, notadamente · as ,regras estabelecidas I)a 
Norma Complementar nº 1/2011, conforme demonstrado pelo Relatório Final da Sç:cretaria de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

18. Ainda foram carreadas aos autos as ce1iidões criminais dos dirigentes da entidade, através das 
quais se denota que, em face deles, não existe nenhuma demanda judicial criminal que possa 
desabonar sua idonei~ade para a execução do serviço de radiodifusão comunitária. E, através de 
pesquisa realizada no Sistema de Fiscalização da ANATEL, não foi ;verificada nenhuma espécie de 
imputação acerca da realização pela entidade de serviço de radiodifusão ilegal, sendo atestada a 
idoneidade da entidade, pessoa jurídica, para a prestação do serviço, estando cumprida a 
Recomendação do D. Ministério Público Federal adotada por esta Consultoria Jurídica, consoante já 
explicitado nos parágrafos 11, 12 e 13 da presente peça. 

IV - DA CONCLUSÃO 

19. Com base nas informações· apresentadas pela SCE em seu Relatório _Final, verifica-se que o 
processo se encontra devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do pleito, 
estando em conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para exploração do 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja outorga deverá seguir os preceitos do art. 60, parágrafo 

· ún}c~, da Lei nº 9.612·, de 1998. 

20. Por derradeiro, resta infonnar que o Congresso Nacional deverá apreciar a matéria e deliberar 
sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais, com fulcro no § 3º do art. 223 da 
Constituição da República Federativa do Brasil. 

- 21. Diante do exposto, esta Consultorià Jurídica, órgão de execução da Advocacia-Geral da União, 
posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo em vista a inexistência de óbice jurídico 
ao seu deferimento. Ao tempo em que pugnamos pelo encaminhamento dos autos ao Gabinete do 
~r. Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica para prosseguimento. 

À consid~ração superior. 

. DES,PACHO nº 817/2014 

Brasília, 14 de outubro de 2014. 

Cláudia Maria Vilela von Sperling 
Advogada da União 

(DESPACHO Nº 3279/2014/SJL/CGAJ/CONfüR-MC/CGU/AGU.) 

PROCESSO: Nº 530000.060827/2013-61 

INTERESSADO: Associação Comunitária Aguanovense. 
-

ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária n'o Mu'nicípio de Água Nova,I Estado do Rio Grande do Norte. A documentação 
apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 



Aprovo o PARECER Nº 253/2014/SEI-MC (PARECER Nº 1103/2014/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR­
MC/CGU/AGU). 

Encaminhem-se os autos à apreciação do Senhor Consultor Jurídico. 

Brasília, 

SOCORRO JANAINA M. LEONARDO 
Advogada da União 

Coordenadôra-Geral de Assuntos Judiciais 

DESPACHO nº818/2014 

(DESPACHO Nº 3280/2014/JFB/GAB/CONfüR-MC/CGU/AGU). 

PROCESSO: Nº 530000.060827/2013-61 

INTERESSADO: Associação Comunitária Aguanovense. 

de outubro 2014. 

ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Água Nova, Estado do Rio Grande do Norte. A documentação 
apresentad,a obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Aprovo o DESPACHO Nº 817/2014/SEI-MC (DESPACHO Nº 3279/2014/SJL/CGAJ/CONfüR­
MC/CGU/AGU), da lavra da Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, que aprovou o 
PARECER Nº 253/2014/SEI-MC (PARECER Nº 1103/2014/LRM/CVS/CGAJ/CONfüR­
MC/CGU/ AGU). 

Após o necessário registro no Sistema de Consultoria - SISCON, encaminhem-se .os autos ao 
Gabinete da Sra._ Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em prosseguimento. 

JOSÉ FLÁVIO BIANCHI 
Consultor Jurídico ' 

DESPACHO S/Nº 

Brasília, de outubro de 2014. 

1. Reitero os termos da última manifestação desta Consultoria Jurídica, que conclui pela ausência de 
óbice jurídico para a submissão da Exposição de Motivos à Casa Civil da Presidência· da República. 

2. Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Ministro, para as providências de estilo. 

Alan Trajano 
Consultor Jurídico 

Assinado eletronicamente por: Alan Emanuel Cavalcante Trajano 

Brasília, 22 de abril de 2015. 


